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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" OOZ2O23 SEINFRA

LICITAçÃO 0O TIPO ÍilEl{OR PREçO
PARA A GONÍRATAçAO DE EMPRESA
PRESTAçÃO DOS SERV|çOS DA
DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA
DE VÁRZEA DA GROTA" JUI{TO A SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA DO iilUNICÍPIO OE

CRATEÚS - CE.

A PÍefeitura Municipalde Crateús, através da Comissão Permanente de Licitaçao, devidamente nomeada
pela Portaria No 080.0'1 01/2023 de 01 de janeiro de 2023, tornam público para conhecimento dos
interessados que, na data, horário e locai abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de
Preços, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por preço

global, para atendimento do objeto desta licitação, de acoÍdo com as mndiçoes estabelecidas neste Edital,
observadas as disposiÉes contidas na Lei Federal n'8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraÉes posteÍioÍes e
na Lei Complementar no 123/2006 e suas alteraçoes posleriores

lJnidade Administrativa: Secretaria Municipal da lnfraestrutura

Ordenador de D6pesas: Gilmar Leite Siqueira
Dotaçôes Orçamentárias; 10.10.26.782.0586.1013
Elemento de Despesa:4.4 90.51 00
Tipo de Licitação: lt enor Preço Global;
Forma de Execução: lndireta

Regimê de Erecução: O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de Recurso: 500.0000 00 - RecuEos nâo vinculados de impostos

VERDE

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUITENTOS DE HABILITAÇÁO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Às 09h00min
Do dia 14 dêjunho de 2023.
No endeÍeçor Sala da Comissão Permanente de Licitaçoes, localizada a Avenida Edilberto Frota, 1821,

Planalto, Crateús - CE.

Constituem paÍte integrante deste Edital, independente de transcriÉo os seguintes anexos

ANEXO I- [.4odelo de êpresentação de carta-proposta;
ANEXO ll - l,/lodelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;
ANEXO lll- Minula de contrato;
ANEXO lV- [,lodelo de Declarações;
ANEXO V- Projeto Básico.

1.0- DO OEJETO
'1.1- A pÍesente lic ação tem como objeto a CoNTRATAÇÃo DE EI\,,IPRESA PARA A PRESTAÇÁO DOS
SERVIÇOS DA CONSTRUÇAO DE UI\4A PASSAGEIV MOLHADA NA LOCALIDADE DE VÁRZEA DA
GROTA, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRCTEÚS - CE,

1 2- O valoÍ global estimado para estes serviÇos está em torno de R$ 150.721,30 (cento e cinquenta mil e
setecentos e ünte e um reais e trinta centavos) e foi calculado a paÍtk do orçamento básico anexo V deste
Edilal.



2 - DAS CONDTçOES DE PARÍ|C|PAçÁo
2 1 . PODEúO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:

2.1.1 - Poderá participaÍ do presente certame licitatório qualquer pessoa iulidica, localizadas em

Undade da Federação, devidamente câdastrada na PÍeÍeitura de Crateús'CE, ou não cad

atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia anterior à d

rec€bimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condiÉes deste edital, inclusive tendo seus

objetivos sociais ou cadastlamento compativeis com o objeto da licitaÉo
2. i.2 - A [ilE ou EPP que pretender se beneÍlciar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à Comissão,

juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração, assinada pelo titular ou representante

legal da empresa, devidamente compÍovada tal titularidade/Iepre§entação

21.3 - Só podeÉ solicitar quaisquer documentos, manifestaÍ-se ou repÍesentar qualquer licitante no

presente certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apÍesentar'se com apenas 01 (um)

Íepresentante, deüdamente munido de documentação hábil conforme itens abaixo, o qual será o único

admilido a intervir nas diversas fases do pÍocedimento licitatório, Íespondendo assim, paÍa todos os efeitos,

pelo licitante repÍesentado.

2.1.4.1. Documento de de[l,Uade de fé püblica mm lotografai

2.1.4.2. PROCURÂçÂO POR INSTRU ENTO PÚBLICO 0U PARTICULAR (acompanhado com os alos

constitutivos da pessoa juÍidica, ata de sua eleiÉo, contrato social, requerimento de empresário individual,

tec., nos quais estejam expressos poderes paÍa o outorgânte exeÍceÍ direitos e assumil obdgações em

decoÍência de tal investidura). A procuraçáo develá indicar outorga de poderes para, na foma da lei,

ÍepÍesentar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos âdministrativos, apresentar

documentos de habilitaÉo e proposta de preços, assinal ata e os demais fins peÍtinentes ao ceÍtame, em

nome da licitante, poderes para, na Íoma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome da licitante OBSi náo seráo bfocufecõês húblicas ou com Dhzo de

VERDF

validade acima de 01 fuml ano a contat da dab da sua emissào.
2.1.43. Caso o Íepresentante seja socio da empresa licitante mm podeles de repre§entaçáo, sócio-

gerente, dietor do licitante ou titular de fÍma individual, deverão sel apresentados iuntamente com o

documento de identidade, documentos que comprovem tal mndição (atos constitulivos da pessoa jurídica,

ata de sua eleiçáo etc.), nos quais esteiam expressos seus poderes para exeÍc€r direitos e assumil

obrigações em deconência de tâl inveslidura.

2.2 - NÃO PoDEúO PARTTCTPAR DESTA LtCtrAÇAO:
2 2.1 - Não poderão participêr licitantes mm socios, cooperados, diretores ou representantes mmuns.

2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for c{nstatada a comunhão de sócio§,

diÍetores ou Íepresentantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participaÍ do ceÍtame.

2.2.1.2 - Se constalada a comunhão de sócios, diÍetores ou representantes entÍe licitantes participantes

após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seÉo automaticamentê

desclassifrcados do c€ftame, independentemente do pÍeço proposto.

2.21.3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteÍioles;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contÍataÍ com a Administraçáo PÚblica, de acordo

com o Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) O Presidente verifcaÉ essa

condição no site http:/,t/wwpoúaldatlansparencia.gov.br/sanco€s/cei§ na fas€ do cÍedenciamento,

devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) CumpÍindo penalidade de suspensáo temporáda imposta pela PÍefeitura Municipal de CraleÚs;

c) Este,am sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusáo, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de mnsorcio;
| - A vedaçeo à participaçles de interessadas que se apresentem conslituidas sob a forma dê consórcio se

justifca na medida em que nas contÍatações para fomecimento de bens/execução de serviços comuns, é

bastante coniqueiro a participaçáo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

apÍesentam o minimo exigido no tocante à qualiÍcação técnica e ecrnômico-financeiÍa, condiÉes

suficientes paÍa a execução de contratos dessa natuÍeza, o que não tomaÉ restdto o universo de possiveis



formaÉo de consórcio.
ll - Tendo em üsta que é prerÍogaliva do Poder PÚblico, na condição de contratante, a escolha da

paÍicipação, ou nã0, de empresas con§lituídas sob a forma de conúrcio, com as deúdas justifcativas,

conforme se depreende da liteÍalidade do texto da Lei n" 8 666i93, que em seu An 33 que atÍibui à

Administração a pÍerogativa de admissão de consorcios em licitaçôes porela promoúdas, pelos motivos iá
expostos, cpnclui-se que a vedaÉo de conslituição de empresas em consórcio, para o caso mncÍeto, é o

que melhor atende o interesse público, por prestigiaÍ os principios da compelitiüdade, economicidade e

moralidade.

lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedaÉo à paÍticipação de mnsóIcios, expressâ no item

2.2.1.3 alitÊa'd'deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastaÍ a restrição à

mmpetição, na medida que a reunià) de empre§as que, indiúdualmenle, poderiam fomeceÍ os bens,

Íeduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaçâo de conluios/caÍteis para

manipular os preços nas licitações.

e) lrantendo qualquer tipo de vinculo profr$sional com servidor ou diigente de óÍgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitaçâo;

0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Ílsica ou ,uridica;
g) De empÍesas cujos socios ou diretoÍes pertençam, simultaneamente, a mais de uma fiÍma licitante;

h) Que seja sociedade estÍangeira não autorizada a funcionar no Paísi

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal no 8 666/93 e suas posteriores atualizaÉes;

2.2.14 PaÍa aveiguaçào do disposto contido no item 2.2.1.3 alinea "a' , a licitante deveÉ apresentar no

ato do credenciamenlo consulta impressa do Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, emitido via intemet no sitio do poÍtal da transpaÍência do govemo federal

(httpj 
^/wwportaldatranspalencia.gov.br/sancoes/ceis), 

para comprovação ou não se a empre§a softe

sanÉo da qual decorÍa como eÍeito Íeíição ao direito de paÍticipar em licilaçóes ou de celebraÍ contÍatos

com a Administração Pública.

2.2.2. Não poderá paÍticjpêr empresa que não explore ramo de atiüdade compatível com o objeto desta

licitação.

2.2.3. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adminiíração Pública [lunicipal de Crateús,

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Crateús, parlicipar como licitante, diÍeta ou indiletamente por si, pol interposta pessoa, dos plocedimentos

deía Licitaçáo;

22.4- A carccÍeizaçào das situaÉes expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissâo,

implicaÉ na eliminação sumáÍia do proponenle do Íespectivo processo.

licitantes individuais. A ausência de consoÍcio não tralá prejuizos à competitividade do certame,

em reg ra, a foÍmaÇão de mnsorcios é admitida quando o obieto a §er licitado envolve

complexid ade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de

requisitos de habi itaÉo do edital e ainda não teriam as condiÉes necessárias a execução

individualmente Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de pârticipantes,

2.3. DO CREDENCIAi'IENTO

2.3.1. CREDEI{C|A!,ENTO] Cada licitanle deverá apresentaÊse com apenas 0'l (um) representante,

devidamente munido de documenlação hábil de credenciamento, o qual seÉ o Único admitido a interviÍ nas

diversas fases do plocedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licilante

Íepresentado.

:

2.3.2.1.'l Documento de idertuade de fé pública com fotografâ;

2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contato Social/..§,ÍÉfrtÍo Soc,a/Regisfo de Firma lndiYidual)

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tÍatando de Sociedade ComeÍcial; e, no caso

de Sociedade porAções, acompanhado dos documentos referentes às eleiçóes de seus administladores;



r,
2.3.2.1.3 Verifrcação, confoÍme deteÍmina o item 2.2.'1.4, através de consulta ao Cadastlo N

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via inteÍnet no sitio do portal da transpa

govemo fedelal, PaÍa comprcvação ou nâo se a empÍesa sofre sanção da qual decoÍra como

restição ao direito de participarem licitaçóes ou de celebraÍ conlratos com a Administraçáo PÚblica

2.3.2.2. ÍRA DE REPRESENÍ LEGAL:

2 3 2.2.1 - Documento de idenldade de fé pública com fotografia;

2 3.2.2.2. Ato Constitutivo da Emplesa (Contato Soch,/Estafilto SociaíRegistro de Fima lndividual

em úgor, devidamente legistrado na Junta Comercial, em se lratando de Sociedade Comelciali e, no caso

de Sociedade porAções, acompanhado dos docume

2.3.2.2.3. PROCUúçÁO POR INSTRUMENTO PÚ s

constitutivos da pessoa iuridica, ata de sua eleiçào, c l,'

etc, nos quais estejam expressos poderes paia o outorgante exercer dileitos e assumir obrigaçôes em

deconência de tal investidura). A pÍocuÍação ainda deverá indical outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e pratical os ato§ a que se destina interpor recu§os administrativos, apresentar

documentos de habilitação e proposta de pÍeços, assinar ata e os demais frns pertinentês ao certame, em

nome da ticitante, poderes para, na forma da lei, íomularofertas e lances veÍbais de preços e praticar todos

os demais atos pedinentes ao certame, em nome da licitante OBS: não seÍão aceitas DrocuÍacôês

emisEão
23224. yeifi(flçào, conforme detemina o ilen 2.2.1.4, alravés de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transpaÍência do

govemo federal, paÍa compÍovação ou não se a empre§a soíIe sanção da qual demÍâ mmo efeito

ÍestÍiçao ao diÍeito de participarem licitaçóes ou de celebraÍ contÍatos com a AdministÍação Pública.

2 3.3. Na ocasiâo do credenciamento, as microempresas e emplesas de pequeno porte podeÉo participal

desta licitação em condições diferenciadas, na forma pÍescrita na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo para isso, DECúRAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumpÍem os

requisitos legais para qualificaçáo como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiÉes do

Estatuto Nacional da MicÍoempresa e da Empresa de Pequeno Porte, inslituido pela Lei ComplementaÍ no

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estâo aptas a usuÍÍuh do

tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadlam nas situações relacionadas no §40

do artigo 3" da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazeÍ, não poder usufruir dos benelicios

concedidos pela refe da lei.

2.3.4. Devendo apresentar em anexo a declalação prevista no item 2 3 3 a Certidão Simplificada da Junta

Comercial, com data não inferiol a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa

jurídica (quando se trata de ME e EPP).

2.3.5 Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados eÍn separados dos

envelopes de habilitação e proposta de preço, paÉ que possam ser analisados no inicio dos trabalhos,

antes da abertuÍa desses envelopes

2.3.6 Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou

procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

Íirma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão §er apÍesentados documentos

que comprovem tal condiÇão (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçáo, etc.), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal

investidu ra.

2 3.8. As empÍesas enquadradas no regime difeÍenciado e favorecido das micÍoempresas e emprêsas de

pequeno poíe que não apresentarem a declaração plevista neste subitem, podelão participe. nomdmente

do certame, porém, em igualdade de condiçôes com as empresas não enquadradas neste regime

2 3 L A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da compÍovação de que se trata 0s

subitens 2.3.2.1. e 2.322. e demais, imphcalá no não credenciamento do licitante Obviamente ainda

ü.rÍ
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ÍepÍesentante credenciado

2.3 10. Não podeÍão participa r licitantes com sócios, cooperados, diretores ou Íepíesentantes

2.3.1'1. Se anles do inicio da abertura dos envelopes de pÍeço for mnstatada a comunhão de

coopeEdos, diretoÍes ou Íepresentantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá paÍticipar

do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou lepresentantes entre licilantes

participantes após a abertuÍa dos envelopes de preço, os Íespectivos paÍticipantes serão automaticamente

desclassificados do certame, independentemente do preço prcposto

2.3.13 A não apresentação das exigências dos itens 23213 e2322.4 poÍ parte do licitante não

implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá sêr vêiÍicado

pela(o) Presidente(a) tal exigência confoÍme Íeza item 2.1.4 deste edital

2.3 14. Toda documenlação apresentada em cópia deveÉ estal autenticada em cartório competente, ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da impren§a ofcial Conforme determina o Art. 32 da Lei

I 666/93.

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3 1- 0 presente procedimento de licitaçâo seguiÍá o seguinte trâmite em fases distintas:

3. 1 .1 - Recebimento de envelopes de 'documentos de habilitaÉo" e 'propostas de preços';

3.1 2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;

3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habililaçáo

3 1 4 - Prazo recursal pÍevisto no art. 109 inciso I alinea "a" da lei I 666/93

3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as PÍopostas de Preços;

3.1.6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;

3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;

3.'1.8 - Prazo reculsal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da lei 8 666/93

3 1 I - Apuração do menor preço e declaÍação de vencedoÍ;

1- GENERALIDADES

4. 1 - O interessado em paÍticipar deverá canhecer todas as condiÉes estipuladas no presente Edital para o

cump mento das obrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A

participaÇão na presente licitação implicará na total aceitaçáo a todos os teÍmos e integral sujeição à

legislação aplicável, notadamente à Lei8.666,03, alterada e consolidada.

4.2 - Na hipólese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, e§te será realizado

no p meiro dia útil subseqúente, no mesmo locâl ê hola.

4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comis§ão Permanente de Licitação

da PÍefeitura l\4unicipal de Clateús, mediante TeÍrno de Retirada de Edital emitido pelo setor de licitaçâo

desta prefeitura, nos holáÍios de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do TÍibunal de Contas do Estado'

TCE, no endereço: htlps l/licftacoes.tce ce.gov.b

4 4 - Cada licitante deverá apres€ntaÍ, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a §aberi de

Habrlitação e Proposta de Preço, sendo aceita a Iemessa via postal

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de HabilitaÉo e PÍoposta, pela via poslal, Comissão de Licitaçâo

,áo se resoonsabiíiará se os ínesmos náo chúarcn a temâo hábil paÍa a abertuÍa do certame

5- DA FASE DE HABILITAçÃO
5 1 - A fase de habilitação consiste nê apresentação de documentos de foma a comprovar a regulaÍidade

da proponente, coníoÍme Íegulamenta o Art 27 da Lei 8.666/93.

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no

hontispício os seguintes dizeres:

À PREFEIÍURA IIUNICIPAI- DE CRAIEI,S. CE
(rDEiIÍtFrcAÇÃo DA Ei|PRESA)

VER'-

sendo aceilês os documentos de habilitação e pmposta de preços Apenas a licitante
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5.3 - O envelope "A'deverá conleÍ os documenlos a seguir ielacionados, todos perfeitamenle

dentro de seus pÍazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital

5.4. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO COl,lSlSTlRÀO Eil:
5.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASÍRAL
5 4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Plefeitura Municipal de Crateús, através do

CeÍtmcado de RegistÍo Cadastral (CRC) deúdamente inscrito no prazo de 03 (tÉs) dias antes do

recebimento das propostas (arl 22, ll, § 2 da |ei8.666/93).

5.4.2, RELATNA À HABILITAÇÃO JURIDICA:

5421. REGISTRO CO ERCIAL no caso de empresa pessoa fisicá, no regi§ro público de empresa

meÍcantil da Junta Comercialt devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íllial ou agência, apÍesenhr o

registro da Junta onde opera com averbação no Íegistro da Junta onde tem sede a matdz.

5 4.2.2. AIO CONSTITUTIVO, ESTATUTO Ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registÍado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em sê trâtando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por a@s, ammpanhado de documentos de eleiÉo de

seus administradores; devendo, no cáso da licitante ser a sucursal, fihal ou agência, apresentaÍ o registro

da Junta onde opeÍa com aveÍbaÉo no registro da Junta onde tem sede a matÍiz.

5 4.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CO,{STITUTI'ú0, no caso de sociedades simples ' exceto cooperativas - no

Ca(óno de Regisbo das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da dirctoria em exercicio; devendo, no

cáso da licitante ser a sucuÍsal, flial ou agência, apresenlar o Íegistro no CanóÍio de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opera com aveÍbação no CartóÍio onde tem sede a matíz

54.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de e-mpresa ou sociedade estrangeiÍa em

tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀo PARA FUNCIONAITENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o eÍgir.
!.+:slcopn Ro e cpi oo1s1 sôctolslronrtrutsriuronlsl ou rtruLAR DA PEssoA JURÍDlcA;

Obs: Os documentos acima develão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaÇáo

respecliva.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:

5 4 3.'1. Prova de inscÍiçáo no Cedastro Nacionalde Pessoas Juridicas (CNPJ);

5.4.3.2 PÍova de inscriçáo no cadasto de conlÍibuintes municipal ou esladual, se houver, Íelativo ao

domicilio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atiúdade ê compatlvel com o objeto mntratuali

5.4.3.3. Prova de regularidade paÍa mm a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

licitante.

a) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Fedelal deverá ser feita atraves da Ceíidão de

regularidade de Débitos relalivos a Créditos Tributários Federais e à oivida Ativa da União (CND), emitidas

peia Receita Federal do Brasrl na íoma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n0'1 751, de 2 de outubro de

20141

b) A mmprovaçâo de regulaídade paÍa com a Fazenda Estadual develá ser feita atEvés de Cenidão

Consolidada Negativa de Débitos inscdtos na Díúda Ativa Esladual;

c) A omprovaÉo de Íegulaidade pâra c{m a Fazenda Municipal deverâ ser bita atraves de Cenidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Diüda Ativa Municipal.

5 4 3 4 Prova de situaçáo regulal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

CeÍtificado de RegulaÍidade de SiluaÉo -CRS e;

5 4 3.5. Prova de situação regulaÍ peÍante a Justiça do Trabalho, alÍavés da Certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, coníorme Lei 12.440/2011.

5.4.3.6 - OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE I\,íICROEI,íPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEoUENO PORTE (EPP)e os microempÍeendedores individuais (MEl);

y*=.
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apresentaÍ toda a documentaÉo exigida no Edital, Ínesmo que esta apÍesente elgume

relaçâo à regulaÍidade fscal e trabalhista:

5.4.+ RELAIIVA À ouALrFrcacÃo Ecor{ÔMtco. FINANCEIRA

a) Havendo alguma restição com relação à regulaÍidade fiscal e tÍabalhista, será assegurado es

EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua ÍegulaÍização, proÍrogável poÍ igual periodo

justificativa tempesüva e aceitâ pela PÍesidente, nos termos do § 1', art. 43, do mesmo úsposúivo na Lei

ComplemenlaÍ n". 1232006, cujo temo inicial coÍresponderá ao momento em que a licitante fol declarada

vencedora do cerlâme, para a regulaizaÉo da documenlação, pagamenlo ou paÍcelamento do dêbilo, e

emissão de eventuais certirões negativas ou posilivas com efeito de ceÍtidáo negativa.

b) A não regulaÍizaÉo de documenlação no pfttzo pÍ€üsto acima implicará na decadê.ncE do diíeito à

conhatação, sem pÍeluizo das sançoes preüstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classifcaÉo, para crnlÍataÉo, ou

revogar a licrtaÉo.

5 4 4.1. Balanço patrimonial e demonstsaçôes contábeis (DRE) do último exeÍcício fBcal, já exigiveis

e apÍesenlados na Íorma da lei, devidamente registÍado na iunta comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de enceÍTamento do Livro DiáÍio ' estes termos deüdamente

registrados na Junh Comercral, que compÍovem a boa situação Íinanceira da empresa, com vstas aos

compromisso§ que lerá de assumir caso lhe seia adjudicádo o objeto licitado, deúdamente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisóios, podendo ser

atualizados por indices oíciais quando enc€rÍados há mais de 03 (três) me§€s da data de aplesentação da

proposta;

5.4 4 1.1 Seíão consderados mmo na íoÍma da Lei, o Balanço Patímonial e Demonstraçoes Contábels

assim apresentados;

a) Sociedades empÍesariab em gêral: Balanço patimonial e demonstraçoes contábeis (DRE)do úhimo

exercicio fisr€l registÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licilante,

acompanhados de ópia do temo de âbertura e de enceÍramento do LivÍo DiáÍio do qual Íor extraldo.

b) Sociedades emprBáÍias, e6pecificamente no caso de sociedades anônimas Í€gidas pela Lêi no.

6,41}i|II6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publcados

na imprensa oficialda União, ou do Estado, ou do Disúito Federalconforme o lugarem que esteia situada a

sede da companhiai ou, arnda, em jomal de grande circulaÉo editado na localidade em que eíá a sede dâ

companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Ciúl das Pessoas jurídicas do local de sua sede; câso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresáÍia, deverá suieitaFsê às noÍmas fxadâs para

as sociedades empresáiias.

d) As emprBas constituídas a mênos ds um ano: deverão aprBentaÍ demonstratiYo do Balanço de

AbeÍtura, d€vidamgn!ê rêgistrado ou autenticâdo na Junla Comercial do domicílio da Licitante,

acompânhado do termo de abEÍlurâ do LivÍo Diário . eíe teÍmo dêvidamente regislrâdo nâ Juntâ

ComeÍcial assinado pelo sócio{erente ou diretor e p€lo contadoÍ ou oúro Profbsional equivalênte,

devidamEnts rogislÍado no Conselho Rsgional de Contabilidade.
5.4 4 2. Entende-se que a explessáo 'na foma da ref constante no item 5.4.4.1, no minimo: balanço

patÍimonial e DRE, Íegistro na Junta ComercEl ou órgáo competente, termos de abertura e enceÍramento).

5 4.4.3 As cópias deverão ser originárias do Livro DiáÍio devidamente formalizado e registlado.

5 4 4 4 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrjturação Digital - SPED poderá apresentá-lo na

"igrna ú lei" .

5 4 4 5. Enlende-se que a expressáo 'Dr roír8 da rel constante no item 5.4 4.4 engloba, no minimo:

a) Balanço PatÍimonial;

b) oRE - Demonslraçâo do Resultado do Exercício;

c) DLPA - DemonstraÇão de lucros e peÍdas acumuladas;

d) TerÍnos de abeÍtura e de enceÍramento do Livro Diário;

5.4.3.6.1- Nos temos dos ads. 42 e 43 da Lei Complementar n' '123i06, as MEI, ME e EPP,



e) Recibo de entrega de escrituração contábil digilal (Pan eÍeito o que determina o A!Í 2o do

9.555, dê 6 dê novembro dê 20'18):

QE§IA autenticêção de livlos contábeis dês pessoas juridicas náo sujeita§ ao Registro do

poderá ser Íeita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n" 6 022, de

de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituÍação contábil digital, na loÍma estabelecida pela

Secretada da Receita Federal do Erasil do MinisléÍio da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de

novembro de 2018).

5.4.4.6. As mpias deveÍão ser originárias do LivIo Diário constante do SPED.

5.4.4 7. A EscÍituração Digital deverá estal de acordo com as lnstruÉes Normalivas (RFB n" 1420n013 e

RFB no 1594)que tÍatam do Sistema Público de Escrituração Digital- SPED. Para maiores iníorma@s,

verificar o site www.receita gov bÍ, no link SPED. Fic€ndo a exigência de âpresentação do Balanço

Pat monial do úllimo exercicio social, a ser apÍesentado no prazo que deteÍmina o art. 50 das lnstruçoes

Normativas da RFB, bem como o que deteÍmina a Jurisprudência no AcóÍdão TCU n" 2.669/20'13 de

ÍelatoÍia do [,l1inistro Valmir Campelo.

5.4.4.8. Se nec€ssáda a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos

em apreço, o memorialde cálculo coÍÍespondente.

5.4.4.9. Com base nos dados extraidos do balanço seÉ avaliada a cápacidade fnanceira da empresa, em

confomidade com o art. 19, lnciso yülv da lnstrução Normativa no 06i2013- MPOG, as empresas deverão

apresentar o cálculo dos índices Ínanceiros, sendo qualifcadas apenas as que brem consideradas

solventes. PaÍa isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçoes: a boa §ituação financeiÍa, será

baseada na obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior

que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulalivamente, resultantes da aplicação das

ÍóÍmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

Ativo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

5.4.4.9. 1 . As empresas, que apresentarem Íesultado inÍeÍior ou igual a 1 (um) em q ualq uer dos índices

de Liquidez GeÍal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corcnte (LC), devêÍáo comprcvar patrimônio

liquido de 10olo (dez por cento) do Valor Esümado da contratação. Devendo a comprovação seÍ feita

Íelalivamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da

Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para

a abeíura do certame.

5,4,4,9,1,1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBE|S:

a) indice de Liquidez Geral (lLc)indica quanto à empÍesa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidarsuas obigações, com vencimenlo neste peÍiodo.

b) Índice de Liquidez CoÍente (llc)indica quanto a empresa possui em Íecursos disponíveis, bens e
direitos realizáveis a cuÍto pÍazo, para fazeÍ face ao totalde suas diüdas de curto prêzo, s€ndo que:

Resultado da Liquidez Conente:
-l\,laior que 1: Resultado que demonstÍa folga no disponivel para uma possível liquidaçáo das obrigaçóes.

-Se iguala 1: Os valoÍes dos direitos e obÍjgaçôes a cuÍto pÍazo são equivalenles.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçôes a cudo pÍazo, caso

fosse preciso

c) O indice de Solvência Geral (lSG)expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),

para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recuÍsos liquidos, também o§
permênentes PaÍa os três indices colacionado§ (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é remmendável à
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comprovação da boa situaÉo financeira (o que demonstraria um equilíbÍio nas contas da

sêndo certo que, quánto maior o resullâdo, mêlhor, em les€, seriê a condiÉo dâ êmpresa

exceçoes.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabil

destas fórmulas, e assim, ficando compÍovado que a exigência dos indices se faz necessário ante

comprovação da capacidade emnômico-f nanceira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

execução de um possivel futuro contrato com a Adminislração Públicá. Logo, entende.se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em lese, a saúde e a solidez ÍinanceiÍa da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdâo í)26/20ío-Sêgunda CâÍnâra.TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

5.4.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATM DE FALENCIA OU RECUPERAçAO JUDICIAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade;

5.4.4.12. Garantia de manutenÉo da proposta no valor de R$ 1 507,21 (hum mil e quinhentos e sete reais e

vinte e um c€ntavos), conespondente a aproximadamente 1% (um porcento)do valorestimado da licitação,
que será recolhidajunto a Prefeitura lvlunicipalde Crateús- CE.

5.4.4.12.1. A garantia de manutençâo de proposta, quando nâo remlhida em moeda coÍente nacional, mas

em qualqueÍ outra das modalidades previstas a seguiÍ, teÉ o pÍazo de validade de 90 (noventa) dias,

contado da dala de entrega dos Documenlos de Habilitaçâo e Propostas de Preços:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da
Prefeitura Municipal de Crateús - Agênciê no 0237-2, Conta Conenle No 5452S, Banco do BÍasil. Caso no

recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licilante deverá iuntar declaraÉo em oÍiginal,

fomecida pelo BANCo conÍrmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da
Preíeilura, conforme dados fornecidos

ll) Fiança bancáía: A licitante entÍegará o documento oÍiginal ÍoÍnecido pela lnstituiçâo que a concede, no
qual constaÍá:

1. BENEFICÁRlOi Prefeitura l\4unicipal de Crateús

2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de no X/Jí2023
3. VALOR: R$ 1.507,21 (hum mile quinhentos e sete Íeais e vinte e um centavos)
4 PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5 Oue a liberaÇão será feita mediante a devolução pelo órgâo licitante do documento original ou,
automaticamente, após o prazo de validade da cáda

ill)Seguro gaÍantia - A apólic€ deverá seremitida em favor da Contratante.
5.4.4.12.2. A garantia de manutenção de proposta será libeÍada até 05 (cinco)dias úteis após esgotada as
fases de habilihqão (Documentos de Habililação) ou de classifcáção (Prcpostas de Preços), para as
empresâs inabilitadas ou desclassiÍcadas, ou após a adjudicação, exceto paÍa a vencedora da licitação,
que seÍá liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato
5.4 4123. Paru eÍeilo da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5.4.$ QUALIFICAÇAO TECNICA:

5.4.5.1. Certidão atualizada de Íegistro da empresa no Conselho Regional Competente, CREIJCAU na qual

conste o(s) nome(s) de s€u(s) responsável(eis) técnico(s)
5.4.5.2. Complovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnic!, na data prevista
par a licitação, profssional de nivel supeÍior ou outÍo, detentor de certidóes de acervo técnico (CAT) ou
anotaçoesÍegistros de responsabilidade técnica (ARÍ/RRÍ) emitidas pelo conselho de fscalizêção
proÍissional competente em nome dos pÍofissionais ünculados aos referidos atestados, devidamente
registÍado no conselho profissional competente (CREflCAU) da região onde os serviços foram executados,
que comprove teÍ o profssional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de
caracteristicas ao objeto licitado, atinentes as respectivas parcelas de maioÍ Íelevância.
5 4.5.2.'1. Para fns da comprovação de lrata esse subitem são consideradas parcelas de maior relevâncial

l,r.rrl
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Para fns de verifcaçáo da qualificação técnDa, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentaçáo

de âteíados de desempenho anterior que demonstÍem sua capacidade técnica. Visando preservar a

competitividade do certame, todavia, tal exigência somente seÍá válida relalivamente às parcelas de maior

Íelevância e valor sig nificativo do objeto, nos termos do arl. 30, inc. l, § 1o da Lei n" I666/93

(...)

I'capacitaçâo lécnico-profssional: comprovaÉo do licitante de
possuir em seu quadro pemanente, na data prevista para entrega

da proposta, profssional de nivel superior ou outro deüdamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de alestado de

resoonsabilidade técnica ooÍ cão dê obra ou sêrvico dê

caracteÍisticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente

da licitacão, vedadas as exigências de quantidades minimas ou
prazos máximos; (lncluÍdo oela Lei no 8.883, de 1994)
(...)

§2, As parcslas de maior Íelffi
sionificativo. mêncionadas no DaráqraÍo anterior. seÍâo
deÍinidas no instrumento convocatório. (Redacão dâda pela Lei

no 8.883, de '1 994. Gnífo ,osso

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a paÍcela de maior Íelevância técnica e valor

signmcativo, pois é com base nela que o licitante há demonstrarsua capacidade técnica

A formação desses conceitos deve seÍ feita em vista da determinação constitucional constante do inc XXI

do art. 37 da Constituição da República, s€gundo a qual a Administração somente podeÉ exigir das

licitantes a compÍovaÉo de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das

obÍigações inerentes ao futuro contralo
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências adotando

como Íeferência no caso em lela a PoÉaria DNIT n0 í08 de 0'l/022008, que "Determina que a exigência

de Capacitação Técnica se restrinia aos itens de maior relevância técnica e fnanceira contidos no obielo a

ser licitado", e assim eslabelece:

Art. 10 Determinar que a exigência de Capacitacão Técnica sê
restrinia aos itens de maior iâ técnica ê financêira
contidos no obieto a seÍ li êm númêro máximo de I
(oito) e não DeÍioÍ a 50% (cinouenta cento) das

ouantidades liciladas para o seÍvico específico.
Art. ?Os itens de maior relevância sâo entendidos como
aoueles que do obieto licitado em valor ioual ou

superiora 4% {ouatro por cento}. Gnifo rosso.

a) Alvenaria de embasamento de pedra argamassada - quantitativo mínimo de 69m3;

b) Concreto p/übr, FCK 20 [.íPa com agregado adquirido - quantitativo mínimo de 22m3;

c) AquisiÉo, assent. e reiunt. de tubo de concreto armado D=80cm - quanlilativo mínimo de 10m;

d) Aímadura de aÇo CA 50/60 - quanütativo minimo de 581k9

s.l.s.z.z. ,tusttrrcettvA PARA os ÍNDICES DE MAtoR RELEVÀNctA

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inleÍior a 4% (quatro por cento) do valor licitado, sendo

essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em consonância com as normas

vigente legais.

A Administração Pública do Municipio de Crateús mais que não é visa tão somente daÍ segurança ao

procedimento Licitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto a execução dos s€rviços

ora licitados, evitando assim ÍrustraÉes por contratar cpm empresa§ incapazes de tocar o contrato

VERD!
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5.4 5 3. Não serão ac€itos atestados de FiscâlizaÉo, Supervisáo, Gerenciamenlo, C,ontrole T

Assessoria Técnicá de Obras.

5 4.5.4. As Certidoes de Ac€ryo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoÍiamente, os
proÍi$spnais indicados, as quantdades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução

e o local onde os serviços foram e/ou eslão sendo realizado§;

5,4.5 5 Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realizaÇão dos serviços deverão

como responsáveis tácnicos da Licitanle, podendo ür a seÍem substituidos em caso de [ato supervenienlê

por outÍos, desde que sejam igualmente qualifcados e, desde que sêiam previamente autodzados pele

Admrnistração Municipal;

5.4.5.6. Entende-se, para fns deste Edital, como pedencente ao quado permanente:

a) Para sócio, mediante a apresenlaçáo do alo constitutivo, estatulo, mntrato social consolidado ou contrato

social e todos os aditi,/os;

b) Para direloÍ, mediante a apresêntaçáo da ata de eleição e po§s€ da alual diretoria, deüdamenle

regiírada junto ao órgâo compelente;

c) Se o responsável lécnico não íor sôco e/ou diretoÍ da emprese, a compÍovação se daÉ mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Preúdência Social (CTPS) - devidamente assinadal

d) ContÍato de prestaçâo de seíviço

5.45.7. No caso de duas ou mais hc antes apresentarem atestados de um mesmo pÍofi§sional como

responsável técnico, como comprovaÉo de qualificáção técnica, ambas serão inabilitadas.

5 4.5.8. DeclaraÉo mnÍoÍme o estabelecido no Art. 30, parágraÍo 6' da Lei n' 8.666/93 e suas âlteraçóes,

que dispoe da instalaÉo de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnim especializado lan e

realizaçtu do obieto da licitaçáo, com relaçâo explicib dos equipamentos e pessoal

5.iI.6. RELATIVO AOS DEIÚAIS DOCUiIENTOS DE HABILIÍAçÂO:
5 4 6.1 - Declaração de que:

/ Declaração expressa de que atênde ao disposto no Aft 7', inciso Xyülll da CF/88, caníoÍme modelo do

Anexo lV.
r' Expressa de integlal concordância com os temos deste edilal e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabiveis, de rnexistência de lato supeÍveniente impeditivo da habilitação, fcando

ciente da obigatoriedadê de declarar ocoírências posterioÍes, (aÍt.32, §?, da Lein.o 8.666,€3

5.4.6.2. Todos os documentos necessáÍios à paÍticipação na presente hse deverão sêr apGsentados em

original, ópia autenticada poÍ cadóío competente, publicação em Ôrgtu Oficial ou aúenticada pela

Comissão Permanente de Lic ação medianle apresentaçâo dos oiginais

5.4 6.3. Cada folha deveÉ coresponder a uma autenticação, ainda que diveEas reprodu@s sejam Íeitas

na mesma blha, todos peÍÍeitamente legíveis.

5 4.6.4. Caso na autenticação conste expÍessamenle que a mesma se refere ao '/eÍso e ao anve§o do

documento, a exigência leferente à autenticação de todas as Íaces do documento íica sem validade

5.4 6 5. Não serão aceitos documentos apÍesentados poÍ meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

em íac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gÍáflcos ou catálogos apenas

como foÍma de ilustÍaçtu das propostas de preço.

5.4.6.6. Os docurnentos necessârios à participaçáo na pÍesente licitaÉo, compreendendo os documentos

reíerentes à habilitaÉo, à proposla de preço e seus anexos, derrerão ser apresentados no idioma ofciâl do

Brasil.

54.67 As proponentes ficam obngadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalicias, as lêis

especiais às quais se enquadram e se amparam.

5.4.6.8 Quaisquer documentos necessáÍios à participaçáo no presente ceÍlame licilatorio, apÍesentados em

lingua estrangeiÍa, deveráo seÍ autsntcados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma ofcial

do Brasil, por tÍadutor juramentado.
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5.4 6.9. Caso o documento apresentado seia expedido poÍ instituiÉo que íegulamente a disponibili

documento pela lntemet, a Comissão PeÍmanente de Licitação veÍificará a autenticidade do mesmo

de consulta eletrônica.
546.10. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteia com

funcionamento paralisâdo no dia de Íecebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de

inabilitada, apÍesentar o referido documento constando o termo fnal de seu período de validade coincidindo

com o peÍíodo da paralisação e deverá, quando do téÍmino da paralisaç6o, sob pena de seÍ inabilitada

supeÍvenientemente, levar o documento à Comissão PeÍmanente de LicitaÉo nas condiçoes de

autenlicaçáo exigidas poÍ esle edital, para que seia apensado ao processo de licitação. Caso o processo iá
tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instiluição paÍa que o

mesmo se proceda.

5.4.611 Se o licitante Íor a lVlATRlZ, todos os documentos develão eslar em nome da matriz, s€ for a

FlLlAL, todos os documentos deveÍão estai em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz;

5.4 6 12 Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que nãoo participanle desta licitação,

execute o futuro contrato, deverá apresentaÍ toda documentação de ambos os eslabelecimentos.

5.4.613. Os licitantes que apresentaram documentos de habilihção em desacoÍdo com as descriçôes

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e bÍma e ibgÍveis serão INABILITADOS, sendo

eliminados, não podendo participarda fase subsequente do proffsso licitatório.

5.4.6.14 Somenle será êceito os documentos acondicionados no envelope "A', não sendo admitido
posteÍioÍmente o recebimento de qualquer outo documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documenlo entÍegue à Comissão Permanente de Licitaçâo.

5.4.6.15. A Comissão poderá, também, solicitaÍ oÍiginal de documento já autenticado, para fim de

verifcaÇáo, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o hzendo, ser inabilitada.

5.4.6.16 A solicitação leita duranle a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS
61 - A licitante deveÍá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes mntendo os Documentos de

Habilitação, até a hora e dia preüstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo s€r

confeccionada no mínimo em 01 (uma)via, em envelope fechado e opaco, rubÍicado no fecho, contendo na
parte extema os seguintes dizeres:

À PREFEITURA IIUI{ICIPAL DE cRATEÚs.cE
(IDENTIFICAÇÃO DA EIIPRESA)
EiIVELOPÊ M 02 . PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREçOS NO OO2'z)23 SEINFR.A

6.2 As propostas deveÉo ser apÍesenladas em papel timbrado da frma, preenchidas em uma única via

datilografada/ digitada ou impressa por qualquer prccesso mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,

Íasuras ou entrelinhas, entÍegue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVEúO, AINDÀ CONTER:

6.3.1. A razão social, local da sede e o número de insc ção no CNPJ da licitante;
6.3 2. Assinatura do Representante Legal e do proÍissional técnico, contendo o número da Carteira desse
pÍofissional;

6.3.3. lndicação do prazo de validade das propostas, não inÍeÍior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas.
6.3.4. Preço unitário e total para cada item pÍoposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mâcde{bra e lranspoÍte,
incidentes diÍeta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
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6.3.5. Acompanharáo obÍigatoiamente as PÍopostas Comerciais, como partes integrantes da

seguintes anexos, os quais deveÍão conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profi

responsável técnico que os elaborou, e o númeÍo da CarteiÍa desse profssional:

6.3.5.1. Planilha de Orçamento, contendo os preços unitários, quantitalivos e pÍeços totais de todos

constantes do Projeto Básico, onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a

serviços, inclusive as salariais, totalizaçáo dos encaÍgos sociais e trabalhistas, despesês adicionais, B

totalização de impoíos e taxas;
6.3.5.2. O valor do BDlconsiderado para comporo preço totaldeveÍá sel explicitado no oÍçamento;

6.3.5.3. CÍonograma Fisico-Financeiro compativel com os serviços;

6.3.5.4. Planilha de Composição AnalÍtica do BDI;

6.3.5.5. Planilha de Composiçaes de Preços Uniláios para lodos os serviços descritos no Orçamento

Básico;

6.3.5.6- Planilhas de Composição de Encargos Sociais,

6 3.6 Na elaboraÉo da Proposta de PÍeço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os pleços

uniÉÍios propostos para cada item constante da Planiiha de orçámento Básico deverão incluir todos os

custos diretos e indiretos, tais como: mateiais, custo hoÉrio de utilização de equipamentos, mâo{e{bra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administralivas, transportes, seguros e lucm

6.3.7. Correrão por conta da proponente vencêdora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta.

6.3 8 Oconendo divergência enlre os valores propostos, prevalecerão os descritos por e(enso e, no caso

de incompatibilidadê entre os valores unitáÍjo e total, pÍevaleceÍá o valor unitário.

6.3.9 Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital,

e que seÍão executados conforme exigência editalícia e contÍatual, e que seráo iniciados dentro do prazo de

até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.310. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 'BONIFICAçÁO E

DESPESAS INDIRETAS - BDl", inclusive com relação às parc€las que o compõe, anexo a pÍoposta de
preços

6.3.11. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 'ENCARGOS
SOC|AIS", inclusive com relação às parcelas que o compõei anexo a pÍoposta de preços.

6312 Os valores seÍão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Projelo Básic!),

sendo que na formulação da proposta a licitante deverá mmputar todas as despesas e custos relacionados

com os trabalhos a seiem execulados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,

ficando esclarecido que a Prefeitura l,/unicipal de Crateús, não admitirá qualquer alegaçáo posteÍior que

vise o ressarcimento de custos não clnsiderados nos preços, ressalvados as hipoteses de cÍiaÉo ou

majoraçáo dos encargos Íiscais.
6.3.13. Os valores deveÍão ser ÍefeÍidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição

de pagamento e de reajuste do valordos mesmos de acordo com o critéÍio indicado na minuta do contrato.

63.14. Pâra a coneta elaboraçâo da proposta, a licitante deverà examinaÍ atentamente todos os
documentos da licitação. A apresentação da Proposta implica, necessaÍiamente, na aceitaÉo, integral e

sem restições, de todas as condições estabelecidas neste Edital e s€us anexos

6.3.15. Em nenhuma hipótese legalmente não prevista, s€rá concedido pÍazo para apÍesentação ou

complementação de documentos. A falta de qualqueÍ dos elementos exigidos para o Envelope ll acanetará
a desclassificação da licitanle.

6.3.16. Não serão aceitos quaisquer beneÍícios após a abertura das propostas

6.3.17. O preço de cada serviço proposto deverá conter todas as despesas com mão de obra e encargos

sociais - inclusive adicional de insalubridade, seguÍos, e demais encargos necessários - maleriais,

Íenamentas e equipamentos, cuíos com o contíole tecnológico e laboratorial, quando necessários, tÍibutos
íederais, estaduais e municipais, atentando as especifcaçoes técnicas contidas neste Edital, ABNT e
Prefeitura l,/unicipêl de Crateús - CE, necessáÍios à períeita execuÉo de todos os serviços, assim como

sua Íemuneração e lucro.

Obs: Para cada item de serviço, deverá ser apresentada sua Íespectiva composiÉo uniúria de preço,

conforme solicitada acima
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6.3 18. Prazo de gaÍantia das obras seÍá de 05 (cinco)anos, a crntar da data de sua entrega

lermos do dEposto no art 618 do Código Civil
6.3.19. Será desclassiÍicada a proposta quei

6.3.191Nãoestiverememconformidadecomosrequisitosestabelecdosnesteedital;
6 3.19.2 Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar iÍÍegulaidades ou defeilos cêpazes
diÍicultar o julgamento;

6 3 19 3 Não apresentar as especifcações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexosi
6.3 19 4 Contiver oíerta de vantagem não preüsta neíe edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas olerlas dos demais licitantesi

6.3.19.5. Apresentar, na composição de seus preços:

6.3.'19 5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B D.l. inwmssimil;
6.3 19 5.2 Custo de insumos em desacoÍdo com os pí€ços de mercadoi

6 3.19 5.3. Quantitaüvos de mãode{bra, materiais ou equipamentos insufcientes para compor a unidade
dos sêrviços.

6.3.19.54. Apresente preço global oçado ou quaisquer preços unitáios que superem os preços de
refeÉncia discdminados nesle edilal.
63,19,55. Será igualmente desclassifrcada a proposta manifestamenle inexequivel. ConsideÍa-se
inexequível a proposta de preços que mmprovadamente for rnsuficienle para a cobeÍtuÍa dos custos da
contrataçáo, apÍes€nte preços unitános simbólicos, iniúrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocalório da
lcitaçáo não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se reíenrem a materiais e instalaçôes de
propÍiedade do póprio licitante, para os quais ele Íenuncie a parcela ou à totalidade da Íemuneração.
6 3 19 5.5 í O exame da inercquibilidade obseÍvara a íormula preüsta no art 48, §§ 10 e f da Lei n'
8.666, de 1993.

6 3.19 5.5 2. Se houver indicios de inexequjbilidade da poposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na ÍoÍma do § 30 do artjgo 43 da lei
8.666, de 1993.

6.3 20. Quando o licitante apresentar preço final inÍerior a 30% (tÍinta por cento) da média dos preços

ofedados, não sendo possivel a suâ imediata desclassifcaEão por inexequibilidade, será obrigatóÍia a
realização de diligências para o exame da proposla.

6.3.21. Qualquer interessado podeÉ requerer que s€ realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os indicios que fundamentam a suspeita.
6.3.22 A parlicipação na pÍ€senle licitação implica a concordância do licilante com a adequaç;o de todos
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alega@s de falhas ou omissões em qualquerdas
peças, oçamentos, plantas, especifica@s, memoriais e estudos técnicos pcliminares dos pÍoj€tos ná)
poderfu unrapassar, no seu coniunlo, a dez poÍ cento do valor total do futuro contrato, nos temos do arl.
13, lldo Decreto n. 7.983/2013.

6 3.23 As aliquotas de tributos cotadas p€lo licitante não podem sersupeioíes aos limites estabelecidos na
legislação tributária;
6.3 23.1. Os tdbutos considerados de nalureza diÍeta e personalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa
JUIídica - IRPJ e a ContribuiÉo Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deveíão ser incluidos no BDlj
6.3 23.2. As licitantes sujeihs ao regime de tributaÉo de incidência nãorumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstÍati\ro de apuÍaç;o de contribuiçoes sociais comprovando que os percentuais
dos refeddos tÍibutos adotados na taxa de BDI conespondem à mâliâ dos percentuais efetivos recolhidos
em viÍtude do direito de compensaçà) dos crálitos preúíos no art.3'das Leis 10 637/2002 e
10.833/2003, de foÍma a garantiÍ que os prÊç{s contratados pela AdministraÇão Públicá reflitam os
beneÍicDs tributáÍios concedidos pela legislação tributáÍia.
6 3 23.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresêntar os perc€ntuais de lSS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDl, compativeis as aliquotas a que estão obrigadas a Íecolher,
conhrme preúsão contida no Anexo lV da Ler Complementar 123i2006.
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6.3.24. EÍros materiais no preenchimento da planilha não sâo motivos suficientes para a desclassifi

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de maioração do preço ofe

atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.0. DO PROCESSAÍi|ENTO DA LTCTTAçÃO

7.1 - A presenle Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acoldo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.666P3 e suas altera@es posteÍiores.

7.2 - Após a entÍega dos envelopes pelos licitantes, não seÍão aceitos quaisquer adendos, acÉscimos ou

supressóes ou esclarecimento sobrê o contêÚdo dos mesmos

7.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Líunicipio,

constaÉo obÍigatoriamente da respectiva ata

7.4 - E facultado à Comissão ou aúoddade superior, em qualqueÍ Íase da Licitação, pÍomover diligéncia

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pÍocesso, vedada a inclusão de documentos ou

infomaÉes que deveria constar originariamente da proposta.

7.5'Será lavÍada ata ciÍcunstanciada durante todo o transconêr do proc€sso licitatóÍio, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes pres€ntes, mnfome dispõe § 10 do art. 43 da Lei de Licitaço€s.

7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de pre@, seÉ
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local plevisto neíe Edital.

7.7 - Para a boa conduçâo dos trabalhos, os licitantes deveÉo se fazer representâÍ poi, no máximo, 02
(duas) pessoas.

7.8 - Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como ÍepÍesentantes

dos conconentes, examinarão e rubÍicarão todas as folhas dos Documentos de Habilihçâo e Propostas de

Preços apresentados:
7.9 - Recebidos os envelopes "A'DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "8"'PROPOSTA DE PREÇoS",
proceder-se-á com â abeíurâ e a análise dos envelopes Íeferentes à documentaçâo.

710 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocaroutra para esse fim, frcando cientificados os interessados;

7.1'l - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1,

alínea "a", da Leide Licitaçoes, fará a devoluÉo aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços',

lacrados.

7.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que seÍâo examinadas pela Comissão e
p€las licitantes presentes

7.13 - Diwlgaçâo do resultado do julgamento da prcposta de preços e obseryáncia ao pÉzo recursal
preústo no art. 109, inciso 1, alinea 'b", da Lei no 8.666/93.
7 14 - Apos a fas€ de habilitaÉo, não cabe desiíência de proposta, salvo motivo iusto demnente de fato

§uperveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

8.0. DO CRITÉRIO DE JULGAÍiIENTO
A). AVALIAÇAO DOS DOCUI\,IENTOS DE HABILITAÇÁO - ENVELOPE'A"
8.'l - Compete exclusivamente à Comissão avaliaÍ o méÍito dos documentos e inÍormaÉes prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e fnanceira dê cêda proponente e ê exequibilidade das
propostas apresentadas.

8.2- A habilitaçáo será iulgada com base nos Documentos de Habilitaçtu apÍesentada, observada as

exigénciâs peÍtinenles á Habilitação JuÍídica, Regulaidade Fiscal, QualifcaÉo Técnica e à QualiÍcáção
Econômica e Financeirê.

B). AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS . ENVELOPE"B"
8 3 - A pÍes€nte licitação será julgada pelo crité o do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1'
do art. 45 da Lei das Licitações.
8.4 - Serão desclassificadas as propostasi

8 4.1 - Que não atenderem as especifcaçóes deste Edital de Tomada de Preços;
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8.4.2 - Que apresentarem preços unitàÍios rrÍisorios, de valoÍ zeÍo, ou preços excessivos ou
(na Íorma do Art 48 da Lei de Licitações), ou superioÍes ao valor estimado para esta licitação,
item 1.2 deste edital;

8.4.2,1 - Preças excessivos, assim entendido como aqueles supenores aos preços unitáÍios e
estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital;
8.4 3 - Que apresentarem condiçóes ilegais, omissões, enos e divergência ou conflito com as
deste Edital;

8 4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por eÍenso, estes
últimos.
8.4 5 - Não sêrá considerada qualquer oíeda de vantagem não preüsta nesta TOIVIADA DE PREÇOS, nem
pÍeço ou vantagem baseada nas oÍeías do§ demais licitantes;

8.4 6 - Os eÍros de soma e/ou multiplicação, bem coÍno o valoÍ total proposto, eventualmente, mnfgurado
nas Propostas de PÍeços das proponentes, seÉo devidamente conigidos, nâo se constiluindo, de Íorma
alguma, como motivo para desclassificaçâo da proposta.

8.4,7 - Será dedarada vencêdora a proposta com ilEt{OR PREço GLOBAL entre as licitantes
classificadasi

8.4.8 - Ouando for constatado o empate, conÍorme eíabelece os Aítigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a mmissão de licitação aplicará os citérios paÍa desempale em íavor da
mcÍoempresa ou empresa de pequeno poÍte, da sêguinte forma;

8.4.8.1 - Entende-se por empale aquelas situa@s em que as proposlas aprcsentadas pelas

microemprcsas e empÍesas de pequeno porte seiam iguais ou até 10% (dez por c€nlo) superior ao Ínelhor
preço.

I4.9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, ocpnendo o empate, procedeÊs+á da seguinle bÍma:
I - a microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem dassifcada poderá apresentar proposta de
preç! inÍeÍior 4uela considerada venc€doÍa do certame, no pÍazo de cinco minutos, sob pena de
pÍeclusáo, situação em que serà adjudicado em seu favor o objeto licitado,
ll - Náo ocorendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno poÍte, na forma do inciso I deste
item, seÍâo convocadas ês remanesc€ntes que porventura se enquadÍem na hipótese do item 8.4.8.'1 deíe
Edilal, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusâo;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empresas de pequeno pode
que se encontrem nos intervalos eíabelecidos no item 8.48.1 dêste Edilal, seÍá Ealizado sorteio para

defnir aquele que primeim poderà apresentar melhorofeía;
I4 10 - Na hipotese da nãoronlrataÉo nos termos pÍeústos no item 8.4.9 deste edital, o objeto licitado
serà adjudicado em favor da propoía oÍiginalmente vencedora do certame.
84.1'1 - 0 disposto no item 8.4.9 somenle se aplicará quando a melhoÍ oleÍta inicial não liver sido
apresentada por micro€mpresa ou empresa de pequeno porte.

9 . DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.í - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do julgamenlo deste Edital, com classifcação das
licúantes, que estaÍá assinado pelos membros que dela participaram

9.2 - Adjudicáção desla licitaGão e a Homologação do seu objeto em Íavor da licitante cuja proposla de
preços seia classificada em pimeiro lugar são de competência do gestor (a) da secretaÍia solicitante.
9.3 - O (a) Gesto(a) da Secretada Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogaÍ
0 presente pÍocesso, por razóes de inleÍesse público deconente de fato supeÍveniente
deüdamenle comprovado, bem como anulálo em caso de ilegalidade e mediante fundamentação escrita.
9.4 - A homologação, conÍome se verifque a necessidade, podeÉ ser suieita, ainda, à abriçáo das
inÍormaÉes prestadas pela licitânte vencedora, inclusive no que se reíeÍe à inspe@ in loco na sede da
emprcsa paÉ fins de verifcação de que se enmntra em pleno funcionamento, incluindo sua identifcáção
eíema e idenlifcação de pessoal executando serviços durante o horário nomal de funcionamento.

1O.() . DO CONTRAÍO
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10.1 - SeÉ cêlebrado instrumento de Contrato, conÍorme minuta anexa ao presenle editalde T

10.2 - A recusa injuslifcada do adiudicâtáÍio em âssinar o "Termo de C,ontralo' no prazo

subitem antedor, .Ãúeizatá o descumpÍimento tolal da obÍigaÉo, fcándo sujeita às
preüstas no ilem 17.1, sub-alÍnea 'b 'l' do Edilal;
10.3 - Considera-se como pade integrante do Conlrâto, os lermos da PÍoposta Vencedora e s€u Anexo,
bem como os deÍnais elementos concementes à licitaçáo, que serviram de base ao processo licitatódo
í0.4 - O prazo de cpnvocaçáo a que s€ reíere o subitem 10.'1, podeÉ ter uma única pÍoÍogação com o
mesmo pÉlzo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocona moüvo justifcádo e aceito pela
AdministraÉo.
10.5 - Ê facultado à AdminislraÉo, quando o mnvocado não assinar o "TeÍmo de Contrato' no prazo e
condiçôes estabelecidos, conrroGrr os licitantes remanescentes, obedec€ndo a oÍdem de classificação
estabelecida pela Comissáo, para fazêlo em igual prazo e nas mesmas condiçóes prcpostas pelo pÍimerro

colocado, ou iêvogar a licitaÉo consoante pÍevê a Lei É 8.66683 e suas altera@s posteriores.

't 't .0 . Dos PRAzos
11.1 - 0s serviços objeto desta licitâção deveÍá ser executados em até 90 (noventa)dias, contados a partiÍ

do rec€bimenlo da ordem de serviço, podendo ser prcÍogado nos temos da Lei 8.666€3 ê suas
alteraçoes.
'l'1.2 - Os pedidos de prorogaçâo deveÍão se fazer acompanhar de um Íelalório circunstanciado e do novo
cronograma Íisico-financeiro adaptado às novas condiçóes propostas E§ses pedidos seÍão analisados €
julgados pela fiscalizaÉo da SecretaÍia da lnÍÍaestrutura de Crateús.
1 í 3 - 0s p€didos de proÍÍogaçáo de prazos serão didgidos a Secretaria da lnfraestrutura de Crateús até 1 0
(dez)dias antes da data do léÍmino do prazo mntratual.
11.4 - 0s atrasos ocásionados por motivo de Íorça maior ou caso fortuito, desde que notificados no pÍazo

de il8 (quarenla e oito) hoÍas e acêitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, não sêrão
considerados como inadimplemento contÍatual.

12. DOS ACRÉSCI OS EOU §UPRESSÕES AO COiITRATO
12.1 - À Contratante câberá o diÍeito de promover acÍéscimos ou supressóes nos seryiços, que se fzerem
necessáíos, até o limite coÍÍespondente a 25% (vinte e cinco por c€nto) do valoí inicial do mntrato, e, no
caso padicularde reforma, alé o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiÉes do
contÍalo nos termos do aÍt. 65, parágÍaÍo '1o, da Lei no 8.666€3.
'12.2 - Caso haja acÍéscimo ou diminuiçáo no volume dos servips esie seÉ obieto de Termo Aditivo ao
contrato, apos o que seÍá efetuâdo o pagamento.

13. DO PAGAÍÚENTO, DO REAJUSTAMEiIÍO E REEQUIL|BRIO ECONôMICO.FII{ANCEIRO
13.1. Âs condições de pagamenlo, reajustamento e reequilibÍio econômico-financeiro eslâo preustas no
Anexo lll lvinuta do Contrato

14. DOS RECURSOS ORçAi|ENTÁR|OS
14.1 - 0s Íecursos para a execução do objeto da pÍesente licitaçál correrão à conta das Dotaçôes
0rÇamenláias especiícadas no preâmbulo deste edital

15. DOS RECURSOS ADMINISTRÂÍIVOS
15.1 Dos alos decorÍentes das decisóes da Comissâo Permanente de Licitações, caberá recuM, com
eÍeito suspensivo, no prazo de 5 (cinm) dias úteis, a contar da intimação do alo, contados da data da
publicação na imprensa ofioal, do respectivo julgamento, ou no caso do aÍtigo 109, § 10 de Lei no 8.666,§3,
imediatamente aÉs a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que
foiadotada a decisáo, quando poderá ser feita porcomunicaÉo direta aos inleressados.

Preços, que deveÉ s€Í assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias uteis, a partir da
convocação encáminhada à licitante venc€dora.
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15.2. lnleposlo o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná]o no prazo
(cinco) dias úteis.
15.3 Os recuÍsos deveÍáo ser interpoíos mediante petição devidamente aÍrazoada e subscÍita
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura lt unicipal de Crateús
15 4. Os recuEos serão protocolados junto à Comissão de Licitâção situada a Avenida Edilberto
1821, Planalto, Crateús - CE, de 26 a 6'feira, no hoÉÍio de 8h às 12h, em dias de expediente do órgão
pelo e-mail: cplcrateus@gmail.com.
15.5. 0 recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) quat podeftá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê]o subir,
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentío do prazo de 05 (cinco)dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) SecretáÍio(s).
15.6. Não serâo admitidos recursos apresentados foÍa do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmenle ou não identifcado no processo para respondeÍ pela Licitante.
15.7. Não s€rá concedido prazo para recursos sobre assunlos meramente protelatórios ou quando não
justifcada a intenção de interpor o recurso pelo Ljcitanle
15 8. O recurco terá efeito suspensivo.
15.9. O acolhimenlo de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovêitamento.
15.10. A intimação dos atos decisórios da administração - PÍesidente ou Secretário(s) - em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão
e da Prefeitura de Crateús, como também na Íorma original da publicáção do aúso de licitação.
15 11. Os autos do pÍocesso administrativo peÍmanecerão com vista ftanqueada aos interessados na sede
da Comissão de Licitação.
í5.12. DA FORÍi|AL|ZAÇAO DO RECURSO ADi N|STRAT|VO:
a) O pedido de objeçêo deveÍá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão
enviará resposta ao pedido.

b) Somente seÍão aceitas as objeções mediante petição mnfeccionada em máquina datilográÍica ou
impressoÍa eletrônica, em tjnta nâo lavável, oue oreencham os seouintes reouisitos:
l) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de CÍateús;
ll) A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se íoÍ o caso, contendo o nome, pÍenome, eshdo civil, profssão, domicílio, número do
documento de identifrcação, devidamenle datada, assinada dentro do prazo editalicio;
lll) O fato, o fundamenlo jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
lV) O pedido, com suas especiÍicações.
15.'13 O recuÍso ou impugnaçóes apresentadas em desamrdo com as condições deste edital não seÉo
conhecidos

í6_ DAS IMPUGNAÇÔES
16.1. oualquer cidadão é parte legítima paÍa impugnar este edital diante de alguma irregulaÍidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada paÍa abeÍtura dos envelopes de
habilitação, estando a Administração obrigada ajulgar e respondeÍ em até 03 (três)dias úteis;
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do editalo licitante que não o Ízer até o segundo dia útilque
anteceder ê abertura dos envelopes de habilitação, hipotese em que tal comunicaçáo não terá efeilo de
Iecurso;
16.3 Os pedidos de esclarecimento ou impugnâções podeÍão ser realizados por foma eletÉnica, pelo e-
mail: cplcrateus@gmail com, ou por pêüção dirigida ou protocolada no endeÍeço da sede do setor de
licitações situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, e deverão atender às seguintes
exigênciasl
16 3 1 Documento elaborado em duas vias, ambas rubicádas em todas as folhas, e assinadas na última;
16.3.2. Alegaçoes fundamentadas, e se foÍ o caso, pedido instruido com documentaÉo/prcvas que se
Íizerem nec€ssário;
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1633. Se inteposta por pessoa Íisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia
documento de identidadê de seu signatário;
16.34. Se apresentada por pessoa juridicâ, deverá conter a devida qualificação da pessoa
nome/CNPJ/endereço,iieleÍone) e a identificação/corÍelação de quem inteÍpôs o pedido pela em
16 4. A impugnação íeita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo li
alé o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente;
16.5 Acolhida à petiÉo contra o ato convocatóÍio será designada nova
16 6. A impugnaqão de que tÍata o item acima, se houver, deverá ser
adigo 41, parágraÍo 10, da Lei N0 8.666/93 e alterações subsequentes.

data para a realização do ceÍtame
apresentada de confoÍmidade com

17.0. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

17.1. Pela inexecuçao tolal ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administraçáo poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções:
a)AdveÍtência.
b)Multas de:

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valoÍ contÍatado, em caso de recusa da licilanle vencedora em assinar o
goltrl! del[o do pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notifcação feita peta
CONTRATANTE

b.2)0,3"/o (três decimos por cento)sobre o valorda paÍcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, âté o limite de 30 (lrinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpÍida do Contrato e rescisão do
pacto, a crilério da Secretarja da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atÍaso superior a 30 (trinta)
dias na execução dos serviços.
b.4) 0s valores das multas refeÍidos nestas cláusulas serão descontados ,,ex{fÍício, da contralada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédib em seu Íavor que mantenha junto à
SecÍetada da lnfraestrutuÍa de Crateús - CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou
effajudicial;
c) Suspensão lemporáia do direito de participar de licitaÉo e impedimenlo de contÍatar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem
os moüvos deteminantes da puniçáo ou até que a contratante promova sua reabilitação

18.0. OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
18.1 As obrigações da Contratante estão previstas no Anexo lll l,íinuta do Contrato.

I9 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
19.1 As obrigaço€s da Conlratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

20 . DAS RESCISÔES CONTRÁTUAIS
20.1. Dos critérios para rescisões contratuais esláo previslas no Anexo lll lty'inuta do Contrato

21 . DAS DISPOS|ÇOES FtitAts
21.1. A apresentação da proposta implics na aceitação plena das condiÇões estâbelecidas nesta TO[,4ADA
DE PREÇOS,
21 .2 Esta licitêção podeÍá ser em caso de feÍado, transÍerida para o pimeiro dia útil subsequente, na
me§ma hora e local.

21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
PreÍeitura.l\,1unicipal de Crateús, durante o período das 8i00 às i2:OO horas, de segunda a sextajeiÍa.
21 4 Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de preços poderá ser:
a) anulada,.a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualqueiÍase do processo;
b) Íevogada, por conveniência da AdministÍação, deconente de motivo superveniente, pertinente e
sufciente para justifcar o ato;

VERDE
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21 5. 0s casos omissos serão resolúdos pela Comissão Pemanente de Licitação nos termos da
pertinente.

21.6 Cópias do editale anexos seÍão fomecidas, nos horários das OB:00 às 12:OO horas, Íicando os
do presente processo administrativo de Tomada de Preçps à disposição para üstas e
interessados Bem como o edital disponÍvel no Podal de Licitações do TCE"CE, no
http:i/municipios.tce.c€.gov.bílicitacoes/ e hflpsJ/www.crateus ce.gov.br/licitacao.php - portal de
do l,íunicipio de Crateús

22 . DO FORO
22.í. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do CeaÉ, para dirimir toda e quatquer
controvásia oÍiunda do pÍesente edital, que não possa ser Íesolvida pela via administrativa, Íenunciando-
se, desdejá, a qualqueÍ outro, por mais pdülegiado que seja.

Crateús - CE, 26 de maio de 2023.

ANTÔNIO FERNANDES ALVES JÚNIOR
Presidente da Comissão PeÍmanente de Licitação
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(PAPEL TII\,IBRADO DA PROPONENÍE)
ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

À
Prefeitura Municipal de Crateús
Comissão PeÍmanente de LicitaÉo

REF.: T0 ADA DE PREçoS t{'0022023 SE|IIFRA

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V Sas., nossa proposta para o objeto do Edita de Íomada de Preços N' 002/2023
SEiNFRA, cujo

\- CONSTRUÇÁO
Ob]EtO é A CONTRATAÇÃO DE EI,4PRESA PARA A PRESIAÇÁO DOS SERVIÇOS DA
DE UI\,1A PASSAGEI\,4 i,4OLHADA NA LOCALIDADE OE VÁRZEA DA GROTA, JUNTO A

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CRATEÚS - CE, conÍorme projeto e orçamento
em anexo, pelo preço globalde R$

Caso nos seja adjudicado o ob,elo da pres€nte licitação, nos compromelemos a assinaro contrato no prazo
delerminado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) S(â).

poíadoÍ (a) da carteira de ldenlidade n'
e CPF n"

lníornamos que o prazo de validade da nossa proposla é de 60 ís6.sontr, dias coÍidos, a contar da data
da abedura da licitaÉo

Finalizando, declaramos que estaÍnos de pleno acoÍdo com todas as condiÉes estabelecidas no Edital da
licilaçáo e seus aírexos
Atenciosamente,

Atenciosamente,

Locale data

PEzo de lnicio dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contaÍ da emissáo de Ordem de Serviço.
Prazo de Execuçao dos SeMços g0 (noventa)dias, mnhdos da assinatura da ordem de serviço

0bserua@s:
' O licitanle declara que tem o pleno conhecimenlo, aceihçâo e cumprirá lodas âs obrigações cantidas no
anexo 1 - Projeto Básico desle editat
. lndependente de declaração expressa fca subenlendida que no valor pÍoposto estâo incluídas todas as
despesas necessárias à execuÉo dos s€rviços, inclusive as relacionadas com:
. MateÍiais, equipamentos e mãede-obra;
. Carga, lransporte, descarga e montagem;
. SâláÍios, encargos sociais, trabelhistas, preüdenciádos e outros;
' TÍifutos, taxas e taÍiÍas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer ini'a@s;
. Segums em geral, bem como encargos decoÍÍentes de fenômenos dâ oatuleza, da infortunisticá e de
responsabilidade ciúl para quaisquer danos e prejuízos causados à Conlratante e/ou a terceims, gerados
direlâ ou indiretamente pela execuçà) das obras e/ou serviços;

como representanle legal desta empresa.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) repres€ntante.
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ANExo À GARTA PRoPosTA. PLAflILHA DE QUAI{TIÍATIVoS

or. PLANTLHA oRçAMENTÁRIÀ:

ITEM EsPEcrFrcAÇÂo QTDE UNID
VALOR

UNITÁRIo ÍOTÂL

VALOR TOTAL

O8S: ANEXÁR CRONOGRA[,A FISICO.FINANCEIRO CONFORI\4E PROJETO 8ÁSICO

VÊRDE
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ANEXO iI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e dala

Ao PÍesidente da CPL Prebitura lvunicipal de Crateús

Ref. (... Tomada de PÍeços...)n'.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o n0 o sedÉda na (endereço neste alo Íepresentada pelo seu

representante legal, o(a) Sr(a) (nome completo) inscrilo(a) no CPF sob o n" portado(a) da

cédula de identidade n' DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo

Penal Brasileiro, que:

a) a pÍoposta anexa loi elaboÍada de maneiÍa independenle, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no

todo ou em pade, direta ou indiretamente, inÍoÍmado a, discutido com ou recebido de quahuer outÍo
padicipante potencialou de fato do presenle ceÍtame, por qualquer meio ou porqualqueÍ pessoai

b) a intenção de apÍesentaÍ a proposta anexa não íoi inÍomada a, discutida com ou Íecebida de qualquer

ouúo parlicipante potencialou de fato do pres€nte certame, porqualqueÍ meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualqueÍ meio ou poÍ qualquer pessoa, rnfluiÍ na decsão de qualquer outro parlicipante

polencialou de fato do presente certame, quanlo a paíiciparou náo da refeÍida licitaÉo;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comuncado ou
discutido com qualquer outo paÍticipante potencial ou de falo do presente c€Ítame antes da adjudicação do

objeto da refeída licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não Íoi no todo ou em parle, direta ou indiretamente, informado a,

discutido mm ou recebido do oRGAO LICITANTE antes de âbeÍtuB ofcEl das pÍoposlas ei

í) que está plenamente ciente do teoÍ e da eíensão desla dedaraçáo e que delém plenos poderes e
inÍoÍmações paÍa fi rmá-la.

(UF) de 2023

DECLARANTE

de

IVERDE
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CONÍRÂÍO N"

TERMO OE CONTRATO N' QUE
SI FAZEM A PREFEITURA UNICIPAL DE CRATEÚS.
CE, AIRAVÉS OA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURÂ, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARAI

O i,íunicipio de Crateús - CE, pessoa juridica de direito público intemo, inscÍita no CNPJ/MF sob o no

07 982 036/0001S7, com sede de sua PÍeÍeitura irunicipal na Rua Cel Zezé 114'l ' Cenro - CÍateús/CE,
através da Secretaia da lnftaestrutura, neste ato representada pelo rcspectivo Ordenador de Despesas, o Sr.

Gilmar Leite Siqueira, aquidenominada de CoNTRATANTE, ê do outrc lado a EmpÍesa .. . ....., eíabelecida
na .........., inscíta no CNPJ/I\,IF sob o no. .... . ..., neste ato repres€ntada pelo(a)Sr (a) ........, poÍtador {a)
do CPF/IIF n" . . . .. . ., ao Íim assinado(a), doravante denominada de contratada, de acordo com o Editalde
Tomada de PÍeços no 002/2023 SEINFRA, em conformidade com o que preceitua a Lei Fedelal no 8.666/93 e
suas alterações posteioÍes, sujeitando-sê os contratantes às suas noÍmas e às cláusulas e condi@s a s€guir
ajusladas:

cr-AÚsuLA PRr EtM. DAFUi{DA EI{ÍAçÃO LEGAL
1 1- Fundamenta'se este contÍato na Tomada de Preços no t1022023 SEINFRA, na Lei no 8 666/93 e suas
alteÍa@s postedoÍes, a e na proposta de preços da contraladâ.

CLÀÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2 1- O presenle contrato rem por objeto a CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO OOS
SERVIÇOS OA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VÀRZEA DA GROTA,
JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CRATEÚS . CE.

oLAÚSULA ÍERCE|RA . DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTBÁTAoA, pela execução do ob,eto deste contÍato o vator global de R$

3.2- O contrâto lerá um prazo de ügência por g0 (noventa) dias contados a partiÍ da datr da assinatura,
podendo seí pronogado nos casos e fomas preústos na Lei n! 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteÍaçoes
posteriores

cúusulA QUARÍA. DAS COitDtçÔES DE pAGAirEt{TO

4.1 - As mediÉes deveÍão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acodo com o Cronograma Fisico
Financeiro do serviço, de comum acordo com a fscalizaçáo e entregues na Prefeitura lllunicipal de Crateús,
até o antepenúllrmo dia útil do mês. Para isso, devem seÍ considerados os serviços executados somente atá o
segundo dia antenor a esta data da enlregâ. As mediçoes não entregues até esta data seÍão cadastradas
como de valor zerc e o valor referente a esse período, será aulomalicamente lransferido para o período
posterior.

4 2 - A fatura constaÍá dos serviços efetivaÍnente pÍeslados no periodo de cada mês ciüI, de acordo com o
quanttalivo eÍetivamenle realizado no mês, cujo valor seÉ apuEdo alravés de mediçâo;
4.3 - A Nota FscaliFatura deveÍá estar deudamente acompanhada das respectivas compÍovaFes de
regularidade para com os encargos previdenciáÍios, trabalhistas e fiscas.
4 4 - Caso a medição seja aprovada pela SecretaÍia da lnfraestrutura, o pagamento será efetuado até o 30"
(trigésimo) dia aÉs o protocolo da fatura p€lo (a) contratado(a), iunto ao sêtor competente da Prefeiturê
Municipal de CÍateús.

GÚS
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CúUSULA QUINTA. Do REÀ,uSTAMENTo DE PREÇO E Do REGIME DE ExEcUÇÂo
5.1 - Os preços são frmes e irÍeajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da a
da proposta. Caso o prazo e\cda a 12 (doze) meses, os pÍeços contratuais poderão seÍ
lomando-§e por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - lndice Nacional da
Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

(.
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5.2 - A aplicação do reajuste se faÍá a partir do 13" mês após a data-limite da apÍesentaÇão da proposta de
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicaÉo da formula acima)se manterá frxo por'12
meses, e assim sucessivamenle a cada'12 meses
5.3 - A data base de Íeferência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e

os possiveis reajustes, calculados a partirdesta.

5.4'Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de brça maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, confgurando área económica extraordinária e extramntratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, seÍ restabelecida

a relaÉo que as artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneÍação do fomecimento, objetivando a manutenÉo do equilíbrio econômico-
financ€iÍo inicial do contrato, na forma do aÍtigo 65, Il, "d' da Lei Federal n " I 666/93, alterada e consolidada.

5.5 - O Regime seÍá de execução indireta, com empreilada por preço global

CúUSULA sExTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA E DA FoNTE DE REcURsos
6.1- As despesas conÍatuais correrão porconta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 10.10.26.782.0586.1013 - Construçáo\Reforma\Ampliaçâo de passagens molhada públicas, fonle de
recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostosj
6.1.1 Para a contrataÉo dos serviços do objeto deste termo contratual seÉ utilizado o elemento de despesas
no 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

CúUSULA SÉTIMA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
7.1- A Contratante caberá o direito de pÍomover acÍéscimos ou supressões nos serviços, que se Ízerem
necessários, até o limite corespondenle a 25% (vinte e cinm por cênto) do valor inicial do contrato, e, no caso
particulaÍ de reforma, até o limite de 50% (cinquenta porcento), mantendo-se as demais condições do contrato

nos termos do art. 65, parágrafo 1", da Lei n' 8.666/93.

CúUSULA OITAVA. DOS PRAZOS

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverá seÍ executados por 90 (noventa) dias, contados a paÍtir do

Íecebimento da ordem de seÍviço, podendo ser prorrogado nos teÍmos da Lei 8 666/93 e suas âlteraçoes.
8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-fnanceiro adaplado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalizaÉo da Secretaíia da lnfÍaestrutura de Crateús

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos seÉo diÍigidos a SecretaÍia da lnÍIaestrutura, até 10 (dez) dias antes

da data do término do pÍazo contftrtual.

8.4- Os atÍasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foÍtuito, desde que notificádos no prazo de 48
(quarenla e oito) hoÍas e aceitos pela SecÍetaria da lnfraestrulura de Crateús, nâo serão mnsidelados como

inadimplemento contmtual.

cúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATAiITE
9.1- A Contratante se obriga a pÍoporcionar à Contratada todas as mndições necessárias ao pleno

cumprimento das obígações decorÍentes do Temo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas

alterações posteÍiores;

9.2- Fiscalizar e acompanhara execução do obieto contratual;

13- Comunicár à ContÍatada loda e qualquer ocoÍência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem proúdências corretryas;
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9.4- ProüdenciaÍ os pagaÍnentos à Contraiada à üsta das Nolas Fiscâis ,fatuÍas deúdamente
SeloÍ Competente

cúusuLA oÉctMA. DAs oBRrcAÇÔEs DA CoNTRATADA
10 1- ExecutaÍ o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta
de Preços, no TeÍmo Contratuale na prcposta vencedora do ceÍtame;
10 2- Iranler durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade mm as obriga@s assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualifcaçáo exigidas na Lei de Licitaçôes;
10 $ Utlizar profssionais devidamênte habilitados;
10.4 - Subíituir os profissionais nos casos de impedimentos Íoíuitos, de maneira que não se pÍejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.5. Facilitar a ação da fiscalizaçlo nâ inspeção dos servi@s, prestando, prontamente, os esclarecimenlos
que Íorem solicitados pela contratanle;
10.6- Responder perante a PreÍeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da
Íiscalizaçâo, indenizando-a devidamenle por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus interesses, que possam
interÍerir na execução do conlÍalo, quer sejam eles praticádos por empregados, prepostos ou mandatáÍios
seus. a responsabilidade se eslendeÍá a danos causados a terceiros, devendo a contratada adotar medidas
preventivas conlra esses danos, com fiel observância das noÍmas emanadas das autoridades competentes e
das disposiçoes legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis úgentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contratada
não deverá, mesmo após o lérmino do contrato, sem consentimento préüo, poÍ escÍito, da contralanle, fazeÍ
uso de quaisquer documenlos ou rnbrma@s especificadas no paÉgrab anterior, a não ser para fins de
execuÉo do mntratoi
10 8- Proüdenciar a imediata coreção das defciências e/ ou irÍegularidades apontadas pela conlrabnte;
10 9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tamtÉm, de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou rndrretamente, incidam sobre a prestaçêo dos serviços contratados inclusive
as mntribui@s previdenciárias fscais e parafscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de
llabalho, elc, fcando excluida quelqueÍ solidariêdade da PÍeÍeituÍa l,íunicipal de Crateús por eventuais
autuaçoes administrativas e/ou judicias uma vez que a inadimptência da CoNTRATADA, com reÍeÍência às
suas obrigaÉes, não s€ transfere a Prefeitura l,4unicipal de Crateús;
'10 1G Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação ÍeÍerente ao pagamento dos tributos, sêguros,
encargos sociais, lrabalhistas e preúdenciários relacionados com o obieto do contrato;
'10'11- Responder, pecuniadamenle, poÍ bdos os danos e/ou pÍejuizos que forem causados à Uniáo, Estado,
Municipio ou terc€iros, decoÍrentes da prestação dos serviços;
10.12- RespeitaÍ as normas de s€gurança e medicina do úabalho, preústas na ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho e legislação peÍtinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoçlo das medidas necessádas à proteção ambiental e às precáuções para
evitar a ocorência de danos ao meio ambiente e a lerceiros, observando o disposlo na legislação Gderat,
estaduale municipalem vigor, inclusive a Leino 9.605, publicada no 0.O U. de 13/02/98i
1014- Responsabilizar'se perante os órgãos e represenlantes do Poder público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratadosj
10.15. A CoNTRATADA estará obÍigada ainda a salisfazer aos requisitos e alender a todas as exigências e
condi@s a seguir estabelecidas
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, proi,gtos e as Nomas da ABNT
b) Alender às normas da Associação Brasileka de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas intemaoonais
perlinentes ao obieto contÍalâdo;
c) Responsabilizar-se pela conÍormidade, adequaÉo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-pdma ou componente irÉiúdualmente considerado, mesmo que não sejam de
sua ÍabÍicação, garantindo seu perfeito des€mpenho;
d) Registrar o ContÍato deconente desta licitaçáo no CREI'/CAU, na ÍoÍma da Lei, e apresenlar o mmprovanle
de anotaçoes/registros de Íesponsabilidade técnica (ART/RRT)' coÍÍespondenle, antes da apresenlaçáo da
pímeira falura, peÍante a Prefeitura l\y'unicipalde Crateús, sob pena de rctardaÍ o processo de pagamento,

F.r.ndo I.ri lor Yo.a



cúsalEíEtrrJi^ 0E

F.r.ndo lrir tor vo.a

cúusuLÂ DÉcrxA.PRr'lErRA. DAs saNçÕEs aDlfl NrsrRATrvas
11 l- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a preüa deÍesa, a Ad
podeÉ aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanÉes:
a)AdveÍtência.
b)Multas del
b.1) loyo (dez por cento) sobÍe o valor contÍatado, em caso de recusa da licitante venc€dora em assinâr o
contrato dentro do prazo de 05 (cinm)dias úteis, contados da data da noüficaçâ) Íeita pela CONTRÂTANTE

b 2) 0,3% (tÍÉs décimos poÍ cenlo) sobre o valor da parc€la não cumpdda do Contrato, por dia de âtrâso ne

enlrega do objeto mntratual, até o limite de 30 (lÍinta) dras;

b.3) 2% (dois poÍ cenlo) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a
critéÍio Secretaia da lnfraestrutura de CÍateús - CE, em caso de atraso supeior a 30 (trinta) diâs na entrega

dos produtos.

b 4) 0s valores das multas Íefeddos nestas cláusulas serâo descontados "ex-ofíicio' da conlralada, mediante

subtração a ser efeluada em qualqueÍ íatuÍír de cÉdilo em seu ÍavoÍ que mantenha junto à Secretâia da
lnfÍaestrutura de Crateús'CE, independente de notifcaÇáo ou interpelação judicialou eírajudcial;
c) Suspensão lemporáia do diÍeito de participar de licitação e impedimenlo de contratar com a AdministÍação,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) oeclaração de inidoneidade para licitaÍ ou mnlratar mm a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos delerminanles da punição ou atá que a conlralanle promova sua reabililaçâo

CúUSULA DÉCIIA.SEGUiIDA. DAs REscIsÓEs GoNTRATUAIS
1 2.'1 - A rescisâo conlralual poderá seÍ:
12.2 - No caso de inexecuÉo total ou paÍcial do contÍato, o qual enseja sua rescisà) com as consequências

contratuais e as previstas em lei, nos temos do ad. 77, fcam reconhecidos os direitos da administraçáo,
crnsoanle aí. 55, lX da Lei n 8.666,€3
12.3 - Determinada poÍ ato unilaleral e escih da CoNTRAÍANTE nos cásos enumeÍados nos incisos I a Xll

do aÍt 78 da Lei FedeÍal no 8.666/93i
12.4 - Amigàvel, por acoÍdo entre as partes, mediante aúoÍizaçà) escita e fundamentada da autoddade
compelenle, Íedulda a teÍmo no prDcesso licjtatóio, desde que haja conveniência da Adminiíra(áo;
'12 5 - Em câso de rescisáo preüsta nos incisos Xlle XVll do art 78da Leino8.666/93, sem que hajaculpado
crnlÍatado, seÍá esta ÍessaÍcida dos prejuizos regulamentaÍes comprcvados, quando os houver sofdo;
12.6 - A Íescsão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarÍeta as consequências preüstas no art 80,

incisos I a lV, ambos da Lei no I66683

CLAÚSULA DÉCIÍÚA TERCEIRA - OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO DO

CONTRATO
13 1 - A execução do contíato seÍá acompanhada e fscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a) x,ü«)uxxxxx
especialmente designado (a)p€lo Secretário(a) [,4unicipalde XIüüX, de acordo com o estabelecido no Art. 67

da Lei 8.666€3, doravanle denominado (a) Íiscal de contÍalo.
132 A execução do contÍato seÍá acompanhada pelo Contratante, por meio da FiscâlizaÇáo do setoÍ de

Engenharia do Município de Crateús, que exercerá ampla e irrestrita fiscalizaÉo da obra, a qualquer hola, em

toda a área abrangida pela construção, deteÍminando o que foÍ necessário à regularizaçâo das faltas ou

defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada.
í3 3. As vislorias eÍeluadas pelo Contratanle deverão ser acompanhadas pelo protssional técnico pela obrâ,

sendo registradas em documento diáno póprio, pelo Íscal da contratante e pelo profssional técÍrico pela obra
'13.4. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o conlrato, a Fiscalizaçâo do setoÍ de

engenhaÍia do lrunicipio de Crateús impugnaÍá as Íespectivas etapas, discÍiminando por meio de termo as
falhas ou rrÍegularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cienlific€da das iregularidades
apontadas e de que estará, confoÍme o caso, passível das san@es cabiveis. A Contratada caberá sanar as
Íalhas apontadas, submetendo postedoÍmente as etapas impugnadas à nova verilicaçáo da Frscalização da

Engenharia do Municipio de Crateús
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13.5 Todas as comunicâ@s /ordem de serviço entÍe a FiscalizaÉo e a Contratada seÍão transm
escdto, üsadas pelas paÍtes, tolocopiadas para aÍquivamento no canteiro de obras
136. A Contralada deverá facilitar à Fiscaliza$ão a vistoÍia das obras e serviÇos pactuados, bem
\reÍificaçÉo de maleriais/equipamenlos destinados à empreitada, em oficinas, depositos, amazén
dependências onde se encontrem, mesmo que de propÍiedade de terceiros
í3.7. A Fiscalização é asseguÍado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuizo das
penalidades a que fcar sujeila a Contratada e sêm que esta tenha diÍeúo à indenizaçáo, no caso de não ser
atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entÍega da ordem de serviço corÍespondenle,
qualqueÍ reclamaçâo soíÍe defeito em serviço executado ou em material/ equipamento adquiriilo
13.8. Qualquer alteraçáo do projelo e memoÍial descritivo deveÉ ser deüdamente justifcada e apovada p€la
autoidade supeÍior.
13 9. A ContÍatada deverá deslacar um profssional técnico, com expeÍiência compDvada mmpalivel, com a
obÍa oÍa contratada e de seu quadÍo de pmfissionais. Deverá, aindâ, indicaÍo seu nome e número da inscriÉo
junto ao mnselho profssional compelente (CREACAU). Este responsávet técnico fcará à disposiçâo da obra,
por ela responsabilizar-se-á e teÍá atribuiçâo de acompanhamento técnico de lodos os serviços. O nome desse
prolissional conslaÍá das anotaçôes/registros de responsabilldadê técnica (ART/RRT) relativa à obra objeto
d€ste contrato.
13'10 A Contratada de\€É submeteÍ à Contratante a relaçáo dos protssionais credenciados a prcstar os
serviços, inclusi\re um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificâçÕês
compaliveis com o ob,eto contÍalado (esle de\r'erá permaneceÍ na obra, diaÍiamente, durante toda a execuÉo)
Delerá, ainda, discriminar a funÉo que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 4g (quareÁta e
oito) horas, eventual solicitaçâo para afastar da obra quahuer empregado cqa pemanência seja julgada, pelo
Conkalante, prejudicial ao fel cumpÍimento deste contrato.
13 11 E admitida a substituição de pmfissionais por outros profssionais com íomaÉo equivalente desde que
aprovada pelo Conlratante.
13 12. A fscalização será exercida no inleresse do contratante ê não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiÍos, por quaisquer ineguladdades, e, na sua oconência, náo implica
c0rÍesponsabilidade do ConlÍatante.

cLAúsuLA DÉctMA euARrA. DA sUBcoNTRATAçÂo
141 E peÍmitida a subcontrataÉo PARCIAL do obieto deste Contralo, desde que expressamente autorizada
pelo Municipio de Craleús. Sendo âceilas subcontrata@es de terceiÍos para a execuçâo do contrato original,
eíando a Contratada autoÍizada a subcontratar alé o limite de 30% (tinla por c€nto) do objelo do contÍato,
desde que se tÍate de subcontÍataçáo de microempresa ou empresa de pequeno poÍte, conforme art 4g, inciso
[, LC 1232006.
14 2 - Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integrat responsável pela execuÉo global do
conlralo.
14.3 - Em hiÉtese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontralados.
14.4 - A contratanle reserya-se o direilo de velar a utilização de subcontrataçôes por razões técnicas ou
adminstrativas, üsando unic€mente o p€rfeito cumprimento do contrato
14.5 Caso haja a subcontratação, obdga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediência às
condi@s preústas no Edital/contrato e sob a sua inteira e exclusiva Íesponsabilidade, resêrvandcse ainde
ao Municipio de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos
subconlratados motivos para reclamar tndenização ou prejuizos.
'14.6 E vedada a subconfabçâo com oulras licilantes participanbs deste prccesso licitatório, bem como a
subcontrat4ao toEl do objeto.

CLAÚSULA DÉcIMA QUIIITA. DA PUBLIcAçÃo

VERDE
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15.1. A publicação do presenle Contrato é de Íesponsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
extÍalo, no órgão de imprensa oficial irunicrpal, como condiÇâo indispensável para sua efcácia, nos
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8 66683.

CúUSULA DÉCI A sExTA. oo RECEBIÍÚEI{To DA oBRA
161. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depots de concluida a etapa do se

Crateús-CE,_de de 20

mediante comunicação escrita da Contratadâ, pela sua equipe de fiscalização, mediante lermo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dras da comunicaçáo escíita da Conte, deÍlnitivamente, pela
FÉcahzação do Setor de Engenharia do lt unicípio de Crateús, mediante lavÍatura de Temo de VeilicáÉo e
Aceitaçáo Definitiva, assinado pelas parles, em até 30 (dias)dias, contados da data do recebimento proúsório.
Parágrafo único - 0 recebimento proüsorio ou definitivo náo exclui a responsabitidade ciúl pela sotidez e
segurança da obra ou do seryiço, dentro dos limiies estabelecidos pela lei civit

CúUSULA DÉCITIA SETIÍÚA. DA GARANTIA DA OBRA
17'1. O obielo do presente edital tem gaEntia de 05 anos, consoante dispôe o art. 618 do Novo Codigo Civil
EIasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, licando a Contratada responsável por to;os os
encargos demnenlesj s€m prejuizo das demais açôes e procedimenlos cabiveis.

cúusuLA DÉcr A otTAvA - DAs DtspostcoEs Ftt{Ats
18.1- laram as partes que esle Contrato conesponde à manifeslação final, complela e exclusiva, do acoÍdo
entre elas celebrado;
18 2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes porele assumidas, todas as condi@s de habilitaÉo e quatjfcaÉo exigidas na iicitaçáo.

cúusuLA oÉctMA itor{A. Do FoRo
'19.1- Fica eleito o Íoro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualqueÍ controvérsia
o unda do pÍesente, que não possa ser resolvida pela üa administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
outÍo, por mais pivilegEdo que seja
19.2 E, por estaÍem acertados, as partes fiÍmam o presente instrumento mntratualem 03 (lés) úas paÍa que
possa produzir os efeitos legais.

GilmaÍ Le(e Siqueira
oÍdenadorde oespesas da Secrelaia lvunicipal da

lnfraestÍutura
CONTRATANTE

Têstomunhas:
01.

Nome:

CPF,lrF
02

Representante Legalda
Empresa

CONTRATADA

VERDEfir!ido Iris PoÍ Vocà

Nomei
CPF/[,4F:
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

b) sob âs penas da lei, para bdos os fns de diEito a que se possa preslaÍ, especialmenb para fins de
pova em processo licitalódo, junto ao Municipio de CÍateús - CE, que mncoÍda integralmente mm os
leÍmos deste editale seus anexos;

c) que inexisle qualqueÍ fato superveniente impeditryo de nossa habilitação para participaí no pÍesente

cename licitalório, bem assim que ficámos cienle da obrigaloriedade de declarar ocofiéncias posteriores,

nos lemos do a( 32, §2, da Lei n 0 I666/93 Pelo que, por ser a expressão da veÍdade, fiÍma a presente,

sob as penas da Lei

a) DECLARAI,íoS, para todos os Ílns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho notumo,
perigoso ou rnsalubÍe com menores de dezoilo anos e de qualqueÍ trabalho com menorcs de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de quatoze anos, em cumpimento ao disposto no inciso
X:)(xlll do art 7 da Constituiçáo Federal e de c{nformidade com a etgência preüsta no inciso V, do aÍl. 27
da Ler Federal no I 666,03 e suas alteraÉes posteÍiores.

Caimbo e assinatura do repÍesentante legalda empresa
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AI{EXO IV . ÍíODELO DE DECLARAçÁO PARÁ tt CROEitPRESA
E EÍ{PRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(Nome/Râzáo Social), inscrita no CNPJ no por inteÍmário de seu representante
poÍtado(a) da CarteÍa de ldentidadelegal, o(a) S(a

DECLARA, sob as sançoes adminiírativas
c€bi\€is e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno poÍle nos termos da legislação
úgente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos preúíos no §4 do artigo 3o da Lei Complemenhr no

123t0f,

no e CPF no

-CE, de de _.

(Representante Legal)

:-, 
-de

de 20

Carimbo e assinatuÍa do representante legalda empÍesa.
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO DE UI,IA
PASSAGEI,4 IIIOLHADA NA LOCALIDADE DE VARZEA DA GROTA, JUNTO A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO [/UNIC|PIO DE CRATEÚS - CE

VERDF
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

í. Resoonsável Técnico

YTALO IGO ARRUDA BESERRA

TítuloproÍissional: ENGET{HEIRocÍvlL

2. Ílados do Cofittato

ART OBRA /
No cE2023l

RNP: 062l0s9iH)G

Registro: 362605CE

ContÍalante: PREFEITURA trUNlCIPÀL DE CRATEUS

RUA láanoel Agostlnho

Complemento: Pr€feitura tunicipál
Cidade: CRATEÚS

Baino: sÃo vlcElrrE
UF: cE

CPF/CNPJ: 07.982.03dlt110í {7
No: íí4

CEP: 6:1700000

ART Mnculada: CE20231151504

Contralo: Náo aspecificado Celebrado em:0310í2023

Valor: R$ 0,0í Tipo de contratanle: Pessoa Juridica de OiÍÉito PúbEco

Ação lnstitucional: HEilHUtA - NÃO OPfÂr{fE

- 

3. Dado6 da OàÍarsêrviço
RUA ilanoel Agostinho

Complemento: Prefeitura tunicipal
Cidade: GRATEÚS

Data de fnício: O3ninÍnl Previsáo de término: 31l12t?Vt3

Finalidade : lnfaaêstÍutura

Proprietário: PREFEÍTURA ilUNlclPAL OE CRATEÚS

No: 5+4

Baino: sÃovtcENTE
UF: CE CEPi 6:1700000

Cosdenadas Geográficas: í, 1

Código: Não Espêcincado

CPF/CNPJ: 07.982.036/000'l 67

4. Atividade Técnica

1 4 - Elaboraqão Un dade

80 - PrDjeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6-'l - DE PONTES

35 - Elaboração de oíçamento > ESTRUTURÂS > OBRÂS DE ARÍE >f2-6.1 -OE PONTES

18 - FiscálzâÉo

60 - FiscaÉzagão de úra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARÍE > #2.6-1 - DE PONTES

Quanüdade

1,00

1.00

Quanlidade

1,00

UN

UN

UN

Un dade

Após a conclusão das etiüdâdes tecnicas o proÍissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Ohservaçôes

ART REFERENTE AO ORÇAMENTO. FISCALIZAÇÁO E PROJETO DE UMA PASSAGEM MOLHADA COM ÁREA DE 12OM'FEITA EM ALVENARIA
DE PEDRA ARGAMASSADA E LÂJE DE CONCRETO ARMADO NA LOCALIDADE DE VARZEA DA GROTA, ZONA RURAL DE CRATEÚS/CE.

6. Declaracóes

- Declaro que estou c{mprindo es regras de acessibilidáde previstas nas homes téchicás de ABNT, na legislação específica e no decreto n.
529612004.

-7. 

Entldade de Gla*se

NENHUÍ\'A - NAO OPTANTE

J*(
- 

8. Assinaluras

Declaro serem verdadeiras as informagões acima

de

ARRUDA

IIUNICIPAL OE

CPF: 07'1.030.í/í3.02

- CNPJ: 07.982 03610001 47

,
Loce I

9. lnformacões

dâta

. A ART é válida somente quando quitede, mediante àprêsentação do comprovante do pagemento ou conferência no site do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: O4l05no23 Vabr pago: R$ 95,62 Nosso Número; 8216'158153

A autenticidade desta ART pode ser vsifi€da ffi: hltps:/,/@e.dtàqcm b[,/publico/, om a chrye: c9bzÂ
lmpreso em: 08i/0í2023 às 10:05i28 pff , ip: 200 25 37.76

lffi reace org.br

Íel: (85)34595E00

,ale@nos@@treaG.org br

Fax: (85) 345&5804
CREA.CE
Cús.U'o R.qdBl d. Eg.nhad!

êÀ{roilúiô eadé

,_de
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C EÚS

ORÇAMENTO PASSAGEM TVTOLHADA VÁRZEA DA GROTA
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BATRRO/MUNICIPIOTF):

LOCALIDADE DE VÀRZEA DA GROTA, ZONA RURAL, MUMCÍPIO DE
CRATEUS/CE

TABELÀDE REFERÊNCIA:

SEINFRA 27 r COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIÂIS:

SETNFRA 83,85%

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

mai-23

LoCAÇÃo DA oBRA CoM Arrxilro ropocRÁFrco (ÁREA ATE 5000 M2) íc-íoc
Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')

30.00

Total

120.00

120,00

4.00 x

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

> Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')

t 20.00

120,00

SOLO DE IA CAT. PROF 2.00ut

x4,00 30,00

Total

Largura (m) x Altura (m) x Extens. (m) Vol. (m3) x Quant. (unid.) = Vol. (m3)

0,80

0.-50

0.40

4,00

x

x

x

x

1,50

l.-50

1.50

0.35

x

x

x

\

30.00

4.-50

2-41)

6.90

36.00

3.38

1.44

9.66

x

x

x

\

2.00

4,00

5.00

1.00

Total

= 72,00

= 13.52

-- 7-20
: 9.66

= 102J8

Fundaçâo

Fundaçâo Alas

Fmd. cont. trasn\.ersal

fuerro existente

(Área em CAD)
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Largura (m) x Altura (m) x Extens. (m) Yol. (m") x Quant. (unid.) = Vol. (m")

0,80

0,50

0,40

1,50

1.50

1,50

30.00

4,50

2,40

36.00

3,38

I,44

2,00

4,00

5.00

Total

72.00

13.52

7.20

92,72

Fundação

Fundaçâo Alas

Fund. cont. trasnversal

x

x

x

x

x

x

x

x

x

C/COMPACT E CONTROLE, MAT. PRODUZIDO

Largura (m) x Árca (nr') = Vol. (m")

1.30 àrea aterro lado esq,

3,74

T6,T2

0.54

2,04 4,90

8-98

l.E3 4.39

4.03

x4.00 9,07

Total

2,40 x

2.40 x
2,40 x

2,40 x
4,00 x

= 36,28

= 7197

àrea aterro lado esq.

àrea aterro lado dir.

àrea aterro lado dir.

àrea aterro lado esq

àea aterro lado dir.

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Area (mz) Qnt (und) Erlens. (m) x Largura (m) Altura (m) = Vol. (m")f, x

sERV t(tos PRELI l!il Nr\RES

INFRAESTRUTU RÂ - FU NDAÇOES

SUPRÁESTRUTURA - CORPO DA PASSACEII

I1.00 x 23.t0

4.00

4,00

4,00

x 4,00

0.40

0,40

0.40

27,72

0.48

0,08

0.34

Laje de pedra

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. transversal

Página 1 de 4
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ORÇAMENTO PASSAGEIVI MOLHADA VÁRZEA DA GROTA
OBRA:

coNslRrrÇÀo DE PAS SAGEM MOLITADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/MUNICIPIOTF):

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE
CRATEIJS/CE

TABELA DE REFERÊNCIA:

SFTNFRA 27 r COM DESONERAÇÃO

ENCÂRGOS SOCIAIS:

SEINFRA 83,85%

BDI APLICADO:

26,00yo

DATA BASE

mai-23

12,70

C EI]S

0,64 x 4,00 2.5-r

Total

x 5.00

= 12,70

2.00

2,00

2.00

2.00

2,00

2.00

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x
x

0,40

0,80

0,80

0,80

0,80

0.50

0,50

= 0fiflffi t'"*15a1
: 0.86 Cont. longitudinal
: 3,26 Cont. longitudinal

= 5.98 Cont. longitudinal

= 2,93 . Cont. longitudinal

= 4.14 Alas
: 2,79 Alas

= 19,49

0.574.00

CAD)(Área em

0.54

2,04

3,74

1.83

4,-50

4.50

0,92

0.62

Sub-Total

Qnt Extens. (m) x Altura (m) Largura (m) = Vol. (m3)x x

Base balizadores\

49,49

2,00x23.10x0.30 0.30

Sub-Total

4.16

t,t6
Base

balizadorrs =
ím3)

Vol. Total
(m")

Vol. Total
Geral (mt)

4.16

Total
45,33

{5J3

xAltura (m) x Comp (m) Quant (unid) Total
(m')

2.00

TotaI

: 30.00

= 30,(X)

Laje + base balisadores0.50 x 30.00 x

ADQUIzuDOCONCRETO P/VIBR FCK 20 MPa COM AGREGADO

Qnt x Extens. (m) x Largura (m) x Altura (m) = Vol. (m")

6.90

23, l0
4,00

0.30

t.07
0.30

= 29.53

= 4.16

33,69

Conc.ent. manilhas

Base balizadores2.00 x

x

x

x

x

f (raio-
0.4f)

Quant.
(unid) = Vol. Das manilhas (m3)Área (m') Vol. (m3)

Comprim.It x. x I(m)

t2.70

33.69

2,54

Total

3.14 x 0,20 0.64 x 4.00 x 5,00

= 12,70

Vol. Das

manilhas
(m1

Vol. Total
(m")

Vol. Total
Geral (m3)

l2-70

Total

20.99

2099

E DE CONCRETO S/

> Qnt x EÍcns. (m) x Largurà (m) x Altura (m) : Vol. (m")

6.90

23.10

t.07
0.30

= 29.53

= 4,16

33,69

Conc.ent. manilhas

Base balizadores

4.00

0.30

x
x

x

x2.00 x

Árra (m'z)
É (raio-

= Vol. Das manilhas (m3)
Comprim. Quant.,Í \ x Yol. (m3) x

3,14 x (),20

Página 2 de 4
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C EÚS

oRÇAMENTo rASSAGETVT MoLTTADA vÁnznl, DA GRorA
OBRA:

coNsrRrrÇÃo DE PASSAGEM MoLHADA

LOCAL DÀ OBRA (BÂIRRO/MUNICTpIO/UF):

LocALIDADE »s vÁR7-Ee DA GRorA, zoNA RURAL, urn'ucÍplo or
CRATEÚS/CE

TABELA DE nrrpnÊxctl:
SEINFRA 27 r coM DESoNtRAÇÃo

ENCARGOS SOCIAIS:
.SEINFRA 

E3,E5%

BDI APLICADO:

26,000/o

DATA BASE

mai-23

33,69

Vol. Das

manilhas
ím3)

Vol. Total
(m1

Vol. Total
Geral (nÉ)

t2.70

Total

20.99

20,99

AQUTSIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm

Comp.
(m)EÍens. (m)xQnÍ

20.00-í,00 x 4,00

ARMADURANEGATIVA DE LAJE AÇO CA-60 DE 5.0 MM

> Extens. (m) / Espaç. (m) = qnt. (und)
ferro

tdal (m) x 5.0mm
ftry'm)

total (kg)comp. (m)x

30.00

4.00

0,20

0.20

150

20

600

600

x 0.154

x 0.154

Tdel

92,4

92.4

184Á0

4.00

30.00

x

x

ARMADURA POSITIVA DA LAJE AÇO CA--50 DE 8 0 MM (SENTIDO MAIOR DA LAJE)

> Exúens. (m) / Espaç. (m) = qnt. (und) x comp. (m)
femo

8.Omm
(kg/m)

úotal (m) total (kg)I

237

237,N

20 600 x 0,395

Total

4,00 / 0,20 x 30.00

ARMADURA POSTTTVA DA LAJE AÇO CA-50 DE 10.0 MM (SENTIDO MENOR DA LAJE)

> Extens. (m) / Espaç. (m) = qnt. (und) x comp. (m)
ferro
10mm
(kg/m)

total (m) toral (kg)I

1200300 x30,00 / 0.10 x 4.00

Total5.0ftg) + Total8.0ftg) +

184,80 + 237,00 +

0.617

Total

740.4

740,10

Total
1.162,2O

Tord 10(kg; =
740,40 =

ADQUIRIDOCONCRETO P/VIBR. FCK 20 MPa COM AGREGADO

Largura (m) r EÍens. (m) = Área (nÉ) x Espes. (m) Vol. (nr3)

24.00

ã'ffiTotal

30,00 x 4,00 120,00 x 0,20

LANÇAMENTO E APLICAÇÀO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m,) Vol. (m)Espes. (m)x

SELANTE ELASTROMETRO P/ JUNTA DE DILATAÇÃO

total (m)

Total

30,00 x 4,00 120.00 x 0.20

QnL x comp. (m)

24.00

24,00
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oRÇAMENTo pAssAGEM MoLTTADA vÁnzr.l DA GRorA
OBRA:

coNslRtrÇÃo DE PASSAGEM MOLHADA

LocAL DA oBRA (BAIRRoiMUMcirlorug:
LocALTDADE og vÁnzna oa cRorÂ zoNA RURAL, rvruucÍpto oe
cnargl]s/ce
TÁBELA DE RnrERÊncrl.,
SII]NFRA 27, I COM DESONERAÇAO

ENCÂRGOS SOCIÀIS:

SEINFRA 83,85%

BDIÂPLICADO:

26,00%

.À BASE

Crateús-CE, Maio de 2023

c lls

12.00

r2,00 ([Ix3,(X) 4,00

Total

\

DE PEDRA DE JOGADA

Altura (m) x Área (m') Yol. (m")

47,25

Total

23,63

23,63

(Áreaem CAD)0,50 x

BALZADOR EM PVC RÍGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

Extens. (m) | x Quant (unid) Total (und)e§paçam.
ím)

2.00

Total

24.00

24,N
x30,00 I 2,50

LIMPEZA DE PISO EM ÁNNE TTNEAN]0,ADA

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')

4.00

Total

120.00

120,00

30-00 x

DIYERSOS
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cRoNocRAMA rÍsrcornrANcnlRo
OBRÁ:

CONSTRUÇÀo DE PASSAGEM MOLHADA
TIrcAI DÀ OBL{ (BÂJRRO/MUIiÍCPIOruD:

LocALTDADE Dr, vÀnzreoe cnorA, zoNA RURAL, NrumcÍpto os cnarrúsrcr
TA,BEIÀ:

SEINFRA 27 l COM DESONERAÇAO

ENC,ARGOS SOCIÂIS:

SEINFRA 83,859i,

BDI APLICADO:

26,00o/o
DATÂ BASE:

mai/23CRATEÚS

Vo
ITEM DE§CRIÇÀO

30 DIAS
VALOR

60 DI.q,S 90 D1AS

VAI,OR

1.772,10R§ 3-1.339ó Rs 590.84 33,33% RS 590,84 33,34orir RS 591,02I SERVIÇOS PRELINTIN,A.RES

INFR{ESTRTTTURA - FfTNDAÇOE§ R§ 50.39t53 :13.33% RS t6.797,83 33,13% R§ 16 797,83 33,340,ô RS 16.802,872

3
SUPR.â.E§TRUTLIRÀ . CORPIO DA
pIssÀí:[ M R§ 49.5E3,«) t1 ttg" R§ t6 526.21 3-1,-1-10,'o RS 16.s262r 3-1,340,,0 RS 16 531.17

33,14% R$ 12 370.034 PAVIMENTAÇAO R$ t1.102,61 13,33% RS 1236612 33,339ó RS 12366,32

RS -1R§ 11.863,60 R§

RS 50.2s5,4n 33,009ó RS 50.2I!5.40 33.00% Rrs $.250,50R$ rs0.721,30 33,000.,ô

('R(,\O(;R \tI \ t.'lSt( O-t'l\ \\( hlR()

(l\l()1,.(l\(J(1.\1.\lÍ1l,.SI'll'(ll\lOSl!\l\Ill t'l\lltll \tslill{l\l\(lr\l\\()S\rrkrr flrt l:slensrr

Crateús-CE, Maio de 2023
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coMPosrÇÃo SETNFRA
OBRÂ:

CONSTRUÇÀO Pg PASSAGEM MOLHADA
LOCÁL DÂ OBRA (BAIRRO/MUMChTO TF):

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA ZONA RURAL, MUNICÍPTO OE

CRATEUS/CE
TABEIÁ:

SETNFRA 27 .t COMDESONERAÇÃO
ô'"""ú§

EQUTPAMENTO S (CHORARTO)

IOTOO CAMINHONETE SAVEIRO (CHP)

ro7s8 NÍvEL (crp)
r077s TEODOLTTO (CHP)

MAODE OBRA
IOO37 AJUDANTE
12382 NTVELADOR
T2445 TOPOGRAFO

Unidade Coeficiente

0,0010
0,0020
0,0020

Preço

75,0454
0,6895

1,3612
Total:

0,0040 16,7700
0,0020 24,8600
0,0020 30,3400

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

TotaI

H
H
H

H
H
H

0,0750
0,0014
0,0027
0,0791

0,0671

0,049'7

0.0607
0,t775

0,26
INCI,USO

0,00
0,26

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

Unidade

H
Coeficiente Preço

0,2500 15,5500

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

Total

3,8875

3,8875

3,89

INCLUSO
0,00
3,89

MAO DE OBRÁ

T2543 SERVENTE

MATERIAIS
10s37 CHAPA DE AÇO GALVANTZADA

ESP. O.3MM
IllOO ESMALTE SINTENCO
1169I PONTALETE / BARROTE DE 3"Ú''
11725 PREGO I5Xl5 (1.1/4" x t3)

(APROXIMADAMENTE 6 72UN/KG)

Unidade Coeficiente

H 2,0000

Preço

t 5,5500

Total;

Total

31.1000

M2

L
M
KG

1,0200 35,5900

1,0000
4,5000
0, I 500

24,9900
r2,6100
l 5,5400

3 l,1000

36,3018

24,9900
56,'7450

2,33r0

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

120,3678
151,47

INCLUSO
0,00

151,47
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COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRÂ:

CONSTRUÇÃO OE PASSAGEM MOLHADA
LOCAL DA OBRA (BAIRRO/IÍUMCFIOruD:

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA, ZONA RURAL, MI.INICÍPIO DE
CRATEUS/CE
TABELA:

SETNFRA 27 .r COMDESONERAÇÃO
CRATEÚS

EQLTTPAMENTOS (CHORARTO)

10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS
(CHP)

MAODE OBRA
12543 SERVEI.{TE

Unidade Coeficiente

H 0,0550

H

Preço

104,1164

Total:

0,1 100 15,5500
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Total

5,7264

5,7264

1,7105

1,7105

7,44

INCLUSO
0,00
7 r44

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE
12391 PEDREIRO

MATERIAIS
IOIO9 ARETAMEDIA
n600 PEDRADE tr,tÃO GeCnÃO)
IO8O5 CIMENTO PORTLAND

Unidade Coeficiente

9,0000
6,0000

Preço

I 5,5500

20,7700
Total:

0,3648 67,5000
I,1000 66,0600

109,5000 0,5600
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Total

139,9500H
H

M3
M3
KG

t24 6200
264,5700

24,6240
72,6660

a)]200
I 58,6100

423,\E
INCLUSO

0,00
423,18

EQT,ITPAMENTO S (CHORARTO)

10706 CAMTNHÃO TANQUE 6.0001 (CHp)
T0725 COMPACTADORDEPLACA

VIBRATORIAHP 7 (CHP)

MAODE OBRA
T2543 SERVENTE

SERVIÇOS

C3129 AREIADE CAMPO - EXTRAÇÃO

Unidade Coeficiente

H 0,0350
H 0,0350

I,0500

Preço

134,8401

42,1649

Total:

I 5,5500

Total:

t,t000 3,9801
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Yalor Geral:

Total

4,7194
1,4758

6,1952

t6.3275H

M3

t6,3275

4,3781
4,3781

26,9O

INCLUSO
0,00

26,90
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COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRA:

CONSTRUÇÂO OE PASSAGEM MOLHADA
rÍ)cAI, DÀ oBRÂ (BÀIRRonwumclerorur;:

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA" ZONA RURAL, MTINICÍPIO DE
CRATEUSiCE
TÀBELA:

SETNFRA 27 .r COMDESONERAÇÂO
CRATEUS

MAODE OBRA

IOO4I AJUDANTE DE CARPINTEIRO
10498 CARPINTEIRO

MATERTAIS
10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO

10MM(1.10 X 22oM)
1169l PONTALETE /BARROTEDE 3*x3"
Ir728 PREGO t8X27 (2.112" X l0)

(APROXIMAD AMENTE I 9SUN/KG)
I1846 SARRAFODE l''X4"

Unidade Coeficiente

1,2000

1,2000

Preço

16,7700
24,7700

Total:

Total

20,1240
24,9240

H
H

M2

M
KG

M

0,2600 23,8100

0,4300 12,6100

0,2000 13,8000

0,1200 4,7400
Total:

Total Simples:
fncargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

13,5131

58,56
INCLUSO

0,00
58,56

45,0480

4,7620

5,4223

2,7600

0,5688

EQUTPAMENTOS (CHORARTO)

10682 BETONETRA ELETRICA 58OL (CHP)

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE

MATERTAIS

IOI09 AREIA MEDIA
IO8O5 CIMENTO PORTLAND
I1605 PEDRISCO

Unidade

H

Coeficiente

0,7140

Preço

22,3108

Total:

Total

t5,9299

15,9299

93,3000

93,3000

57,5573

I 88, I 600

61,7804
307,4977

416,73

INCLUSO
0,00

416,73

H 6,0000 I 5,5500

Total:

0,8527 67,5000
336,0000 0,5600

0,8360 73,9000
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

v
M3
KG
M3

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

H
H

2,0000 20,7700
6,0000 15,5500

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

41,5400
93.3000

I 34,8400

134,84

INCLUSO
0,00

134,84

Unid: MPreço :244,9500
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COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRÂ:

CONSTRUÇÃO Og PASSAGEM MOLHADA
LocAL DA oBRA (BAIRRo/lÍuMcFroruD:
LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTÀ ZONARURAL, MUNICÍPIO DE
CRATEUS/CE
TÀBELA:

SETNFRA 27 .1 COMDESONERAÇÂO

MAO DE

cús

12s43

12391

I0109

T2187

I0805

I0746

SERVENTE H I,O8 15,55

PEDREIRO H I 20,77
TOTAL MAO DE OBRA

MATERIAIS
ARETA MEDTA M3 O,OO97 67,5
TUBO CONCRETO ARMADO,
CLASSE PA-I, DN= 800MM (NBR M 1,02 195,5

8890:2018)
CIMENTO PORTLAND KG 3,89 0,56

TOTAL MÂTERIAIS
EQUTPAMENTOS (CHORARTO)

GUINDASTE IDRÁULICO SOBRE H 0,054 95,3219
PNEUS rIP45 (CHP)

TOTAL EQUTPAMENTOS (CHORARTO)

Total Simples
Encargos

BDI
TOTALGERAL

t6,794
20,77

37,564

0,6548

199,41

2,1784
2O2,2432

5,1477

5,1477

244,95
INCLUSOS

0

?a9s

MATERTAIS
r79s2 AÇO CA-50/60
IOIO3 ARAME RECOZIDO N.I8 BWG

vrÃo os oBRA
IOI2I ARMADOR/TERREIRO H
IOO4O AJLIDANTEDEARMADOR/FERREIRCH

EQUTPAMENTOS (CHORARTO)
10705 CAMTNHÃO COMERC. EQUrp. C/ctmH

Unidade Coeficiente
KG I,O5
KG O,O2

Preço
8,89

10,0s

Total:

20,77
16,77

Total:

0,008 126,2862
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Total
9.334s

0,201

0,08
0,08

26,0460

I,6616
t,3416

v 3,0032

1,0103

1,0103

13,55
INCI,USO

0,00
13,55
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coMPoslÇÃo SEINFRA
OBRÁ:

CONSTRUÇÂO OE PASSAGEM MOLHADA
LOCAL DA OBRÂ (BAIRRO/TVIUMCIPIO/UI'):

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE

CRATEUS/CE
TABEI.À:

SETNFRA 27 .r COMDESONERAÇÃO

MAO DE OBRA

IOO37 AJUDANTE
IOO92 APLICADORREVESTIMENTO

MATERIAIS
II517 MASTIQUEELASTICO

Unidade Coeficiente

H 0,4000
H 0,6000

KG

Preço

16,7700
20,7700

Total:

0,6500 29,9700
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Total

19,1700

19,4805

19,4805

38,65
INCLUSO

0,00
38,65v

MAODE OBRA

12391 PEDREIRO
N5$ SER\'ENTE

MATERIAIS
11600 PEDRADEMÃO(RACHÃO)

Unidade Coeficiente

0,5000

2,0000

Preço

20,7700
I 5,5500

Total:

Total

10,3850

3 1.1 000
H
H

M3

41,4850

75,96901,1500 66,0600
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

75,9690
117,45

INCLUSO
0,00

117,45

EQUTPAMENTO S (CHORARTO)

TO7O4 CAMINHÃOC/CARROCERIADE
MADEIRAI{P 92 (CHP)

MAODE OBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENIE

MATERIAIS
rol57 AÇo cA-2s
12222 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE

12515 FITA REFLETryA

sERVrÇOS
c3268 CONCRETO PAÃBR., FCK:I OMPA

COM AGREGADO PRODUZIDO

Unidade

H

Coeficiente

0,4500

Preço

92,9145

Total:

20,7700
15,5500

Total:

9,5 100

75,2300

273,1100
Total:

Total

41,81l5

H
H

4 t,8115

10,3 850

I 5,5500

KG
M
M2

M3

0,5000
1,0000

2,0000
1,0000

0,0192

25,9350

19,0200

75.2300

5,2437

99,4937

1,68540,0050 337,0759

Total:
Total Simples:

Encalgos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

1,6854

168,93
INCLUSO

0,00
168,93
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COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRA:

CONSTRUÇÃO OB PASSAGEM MOLHADA
LOCÂL DA OBRA (BAIRRO/MUMCIPIO/IE"):

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROT,\ ZONA RURAL, MtTNICÍptO Og
CRATEUS/CE
TABELA:

SETNFRA 27 .t COMDESONERAÇÂO
CRATEÚS

MAODE OBRA

12543 SERVENTE

Unidade

H
Coeficiente Preço

0,0750 15,5500
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Total

t663

Crateús-CE, iNdaio de 2023

r,1662
l,l7

INCLUSO
0,00
l,l7
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coMposrÇÃo on cusros ADMrNrsrmÇÃo DE oBRA
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHÂDA
LocAL DA oBRÁ (B,{IRRo/ITIUNI(Írrorury:

LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA, ZONA RI]RAL, MT]NICÍPIO DE
CRATEUS/CE

TABELA DE trronÊxctt,
SETNFRA 27.t COMDESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS:

E3,85%

ÂPLI(]ADO:

26,00%

TÂ BÀ§f,:

mai-23

CRATEÚS

\-,

Crateús-CE, Maio de 2023

Preço Adotado: 30,82

MAO DE OBRA

I8590
ENCARREGADO GERAL/]\,IESTRE DE OBRA (COM

ENCARGOS INCLUSOS)
HxMES 0.04 5.868.92 R$ 234,76

580.58RSI8-584 ENGENHETRO JÚNIOR (COM ENCARGOS TNCLUSOS) HxMES 0.04 I 4.5 t 4.46

RS 815,34

R$ 815,34

TOTAL MAO DE

Total

Total para 3 meses RS 2.446,02

24,46Fraçâo de 100%

Total C/BDI R§ 30,82

ADMIN ISTR.{(:AO DA OBRA

ll ct,r,rc Dcscriçi-ro Tolal
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LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA, ZONA RT]RAL, MUNICÍPIO DE
TABELA:

SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO

26.

CRATEÚS

SEINFRA

TABELA DE ENCARGOS

ENCARG'OS S(X]I.AIS:

BDI APLICADO:

DATA BASE:

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA
LOCÀL DA OBRÁ (BAIRRO/MIrNI(ÍI lOruD:

A ENCARGOS SOCTAIS BÁSICOS 16So/o 16,\yo
AI INSS 0,00% 0.00%
A2 SESI 1,500/o 1,500/o

A3 SENAI 1,00% 1,000/o

A4 ÍNCRA 0,20o/o 0,200/o

A5 SEBRAE 0,60% 0,600/o

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50o/o 2,500/o

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,000/o 3,000/o

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI
B ENCARGOS SOCIAIS C/INCIDÊNCIA DE A 44,41o/" 167460/o

BI DESCA}.IÇO SEMANAL REMUNERADO 17,84o/o 0,00%
82 FERIADOS 3,71o/o 0,00%

B3 AUXLIO ENFERMIDADE o,870/o Q.6',70/o

B4 I3" SALARIO 10,80% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,070/o 0.060/o

B6 FALTAS FUSTIFICADAS 0,72o/o 0,560/o

B7 DTAS DE CHWAS 1,550/o 0.00%

B8 ATXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,1 l% 0,080/o

B9 FERIAS GOZADAS 8,7lo/o 6,730/o

Bl0 SALARIO MATERNIDADE 0,030/o 0,030/o

C ENCARGOS SOCIAIS S/INCIDÊNCIA DE A 14,73o/o 11.$8o/o

CI AVISO PREVIO INDENIZADO 5,400/o 4,t70/o

0,100/oC2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,130/o

C3 FERIAS INDENZADAS 4,850/o 3,75%
C4 DEPOSTTO DE RECISÃO S/JUSTA CAUSA 3,900/o 3,01o/o

C5 TNDENZAÇÂO eOrClONer 0,450/o 0,35%
D REINCIDÊNCIA§ DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7 9lo/o 3,llVo

DI REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE B 7,460/o 2,770/o

0,35

Crateús-CE, Maio de 2023

0,450/o

DE GRUPO A SOBRE AVISO
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE O
AVTSO PREVIO INDENZADO

('oDtGo S[.I\FRA
ltoRts't'\ \ll.-NS.{Ltst"\

'roTAL(A+B+C+D) 83.85(Xr 17,76,Y"

DESCRTÇAO

D2



coMPosrÇÃo Do BDr
OBRÀ:

CONSTRUÇÃO Og PASSAGEM MOLHADA
LocAL DA oBRA (BArRRo/MUNrciuorur;:

LOCALIDADE DE VÁNZEA DA GROTA, ZONA RURAL, MIINICÍPIO DE
CRATEUS/CE

TABELA:

SETNFRA 27 .1 CO}/l DESONERAÇÀO

cús

\-

\- BDI : -l 00

Em que:

AC e a taxa de rateio da administração central.

S é uma taxa representativa de seguros;

R corresponde aos riscos e imprevistos:

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital.

DF e a taxa representativa das despesas financeiras;

L corresponde à remuneraçâo bruta do construtor,

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o prsço de venda (PlS. Cofins, CPRB e ISS).

Crateús-CE, Maio de 2023

(1+(ÁC +S+ R+G))(l+ DF)(l+ L)
(r- r) t.,

Despesas [ndiretas
AC Administração central 3,80

DF Despesas financeiras 1,02

R Riscos 0,50

Beneficio
S+G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,64

I Impostos

PIS 065

COFINS 3,00

ISS 2,40

CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneração) 4,50

lmpostos 10,55

26,00,t/"BDI
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MEMORIAL DESCRITTVO

OBRA: CONSTRUÇÃO OB PASSAGEM MOLHADA

LOCAL: LOCALIDADE DE VÁRZEA DA GROTA _ ZONA RTJRAL - CRATEUS - CE.

Ánrn A sER CoNSTRUÍDA: r2o,oo m2

CRATEUS - CE, MAIO DE2O23

Prefeitura Mrmicipal de Crateus - Rua Manoel Augustirüo, 544 - Baüro Sâo Vicente - Crateus/CE
CEP: 63700{00 - Telefone/fax: (88) 3692 3303 - prefeituracrateusr,@gmail.com
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O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas

etapas, as especificações dos materiais e normas empregadas na execução da obra acima

citada.

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos

servíços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas

especificações e os projetos, a dúvida será dirimida pela fiscalização.

PRO.IEI-OS

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a

fiscalização.

A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as

características necessárias às perfeitas execuções dos serviços.

IiON'IE DOS T'RE(]OS Til'ILIZADOS

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela do SEINFRA Com

Desoneração Versão 27.1 de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.

v

CONSIDERAÇÕES CERAIS PARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS
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Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI

de acordo com Acórdão TCU 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI de26,

para os serviços de acordo com a planilha em anexo.

EXEC[TÇ.\O DOS SERVIÇOS

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato confoÍme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos

seruços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um

profissional de nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico

que comprove a execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

especificações, os deseúos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após

aofrcialização pela Fiscalização, ficando por sua contra exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e inintemrpto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão

yjJ- tr
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A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

inteiramente a estabilidade de predios vizinhos, canalizações e redes que

atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e

a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações,

deverá ser consultada a fiscalízação.

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo

com as especificações e projetos.

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa,

relativa à execução da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito mediante

Diário de Obras.

A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão

novos, todos nacionais, comprovadamente a 1" qualidade e satisfaçam rigorosamente as

condições nesta especificação e obedecerão as prescrições das normas da ABNT. As

expressões de "primeira qualidade" ou "similar" significa, quando existirem diferentes

graduações de qualidade de um mesmo produto, essa gtaduação a ser utilizada será

sempre a maior, e para que todo e qualquer "similar" possam ser utilizados, o construtor

deverá consultar a FISCALIZAÇÃO por escrito, e em caso de aprovação ou

desaprovação, esta tambem será comunicada por escrito.

Ficará a cargo do empreiteiro o fornecimento e a fiscalização da obrigatoriedade

do uso dos E.P.I. e E.P.C. em cumprimento à Lei 6.514 de 22112177 e das normas

regulamentadoras aprovadas pela Portaria3.2l4 de 08/06/78, inclusas na C.L.T., ficando

a PREFEITURA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da

obrigatoriedade de uso.

MuNrcÍpro
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IIAN.TI]R NA OI}RA OS SEGTTII(.IES DOCI]üIENTOS:

Uma via do contrato;

Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da

Registro das alterações regulares autorizadas;

Cronograma de execução devidamente atualizado;

Cópia do orçamento correspondente a obra;

Cópia da ART de execução da Obra;

Diário de Obras attnlizado;

Relatório Fotográfico.

I§OR\IAS

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de

transcrição, todas as noÍmas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços

objeto do contrato.

}IA I ERI,\IS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas

pela fiscalizaçáo.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação

de suas características e qualidades paÍa emprego nas obras, bem como a facilitar sua

inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de

superficies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das

intemperies.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e noÍTnas

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos

materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

l.^J- tín
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Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

serão fornecidos pela CONTRATADA.

IIAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos

serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuidos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou

seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos,

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela

CONTRATADA.

ASSTS'TENCIA TECNICA I.. AD]\TINISI'R,\TIVA

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado

se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência tecnica e

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

A responsabilidade técnica da obra seni de profissional pertencente ao quadro de

pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA).

DESPl]SÂS INDIITE'IAS T, TiNCARGOS SOCIAIS

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente

à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de

quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em ate cinco (05)

dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo

muurcípro
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ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no

Comprovante de Pagamento da mesma.

coNDtÇous DE TR,.\,BALHO E StiGtrRANÇA DA OBRA

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção nas obras. Deverão

ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários,

como elementos de proteção dos operários. Deverá ainda, ser atentado para tudo o que

Íeza as noÍrnas de regulamentação "NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio

Ambiente do Trabalho na Industria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá

Prestar todo e qualquer socoÍro imediato às vítimas;

Paralisar imediatamente as obras nas stras circunvizinhanças, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente,

Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da

ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação

de todos os materiais, eqüpamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção

destes e das instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra

incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de combater eficientemente o

fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer

especie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra.
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PI,A(].AS DA OBRA

A placa de obra deverá seguir todos os padrões definidos no orçamento. As

deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do

padrão das cores, durante todo o período de execução da obra. Esta deverá ser em chapa

de zinco fixada em linhas de madeira e estar de acordo com programa de financiamento.

R,,{SP;\GE\I E t.IllIPEZ.\ NO TERREII{O

A Contratada fica responsável de efetuar a limpeza previa de forma manual,

compreendendo o serviço de capina, roçado, destocamento, queima e remoção deixando

a área liwe de raízes e tocos de árvore. Não deverá haver a remoção de árvore sem

autorização expressa pela fiscali zação.

LOC,{Ç.IO DA OBRA:

A locação obedecerá rigorosamente ao projeto arquitetônico, quanto à

planialtimetria e altimetria. Será executada por profissionais capacitados, através de

auxílio topográfico.

\-, ESCAVAÇ,iO lffiCÂNrCA

O serviço de escavação das valas necessárias à execução da obra deverá ser

executado mecanicamente com auxílio de retroescavadeira de pneus. Nas situações em

que a resistência do terreno de fundação for inferior à tensão admissível deverá ser

indicada solução especial que assegure adequada condição de apoio paÍa a estrutura,

como substitüção de parte do material do terreno de fundação por material de maior

resistência, apoio sobre estacas, etc.

YlJ*'t*
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Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações e outras partes

como enchimento de pisos e passeios, serão executados com material escolhido,

detritos vegetais ou entulho de obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros de

espessura no máximo, úmidas e energicamente apiloadas.

Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto autllizar

como excedentes, independente da distância de transporte e tipo de veículo utilizado.

AI-\'T]NARI,\ DE E}IBASAITTENTO D[, PEDIT.{ ARG.\NIASS,{DA

As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobre o terreno terão

fundação em alvenaria de pedra argamassada. Serão executadas com pedras graníticas

íntegras, de textura uniforme, limpas e isentas de crostas, de tamaúos irregulares e

dimensões de 30cm x 20cm x l0cm. As pedras serão molhadas e assentes com argamassa

de cimento e areia media ou grossa no traço l:3 Deverá formar um todo maciço, sem

vazios e terá espessura indicada no projeto, como tambem a sua uma profundidade.

F'OR},IA DI.,'I'ABT]AS

As formas deverão ser constituídas de modo que o concreto acabado tenha as

formas e dimensões de projeto, estejam de acordo com os alinhamentos, cotas, prumos e

apresente uma superficie lisa e uniforme. Deverão ainda, ser projetadas de modo que sua

remoção não cause danos ao concreto, que comportem o efeito da vibração de

adensamento e de caÍga do concreto, e as variações de temperafura e umidade sem sofrer

deformações. As uniões das tabuas deverão ter juntas de toco, com perfeito encontro das

arestas.

y) 
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CONCRETO PARA VIBRAR CONI FCK 2OVIpa CONI AGREGADO
ADQtTTRTDO

Será necessária a concretagem da área em volta das manilhas. A

mínima para esta concretagem deverá ser 20Mpa devendo ser realizado a concretagem

com auxílio de vibrador mecânico. Após a concretagem toda a ârea deverá perÍnanecer

molhada sendo necessário que a mesma fique úmida por um período de sete dias, sendo

recomendado molhar o concreto três vezes ao dia.

ALVT]N,,\RIA DE E}IBASA}IENTO DE PEDRA ARGANIASSAD,\

A laje de pedra será executada com pedras graníticas íntegras, de textura uniforme,

limpas e isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões de 30cm x 20cm x l0cm.

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia media ou grossa

no traço 1:3 Deverá formar um todo maciço, sem vazios eteÍil espessura indicada no

projeto, como também a sua uma profundidade.

CONCRETO PÀRA YIBRAR COII FCK 20Mpa COM AGREGADO
ADQUTRTDO

Após a conclusão da base de pedra argamassada se iniciani a execução da laje de

concreto em toda érea da passagem molhada, antes da concretagem a área deverá ser

molhada e peÍmanecer isenta de outros materiais. A resistência mínima para esta

concretagem deverá ser 20Mpa devendo ser realizado a concretagem com auxílio de

vibrador mecânico. Após a concretagem toda a area deverá permanecer molhada sendo

necessário que a mesma fique úmida por um período de sete dias, sendo recomendado

molhar o concreto três vezes ao dia. Devem serem realizadas juntas de concretagem com

distâncias máximas de 12 m, seguindo a indicação do projeto, com o objetivo de impedir

o aparecimento de fissuras na superficie da la1e.

lj/. lfn
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AR}IADLIRA DE A(]O CA 50/60

A laje de concreto deve ser armada com uma malha de ferro conforme

esta será instalada em todo o piso da laje de concreto

SET,ANTE EI,ASTRÔITETRO P/.IT]NT.{ DE DII,ATAÇÃO

Em toda extensão das juntas de dilatação deverá ser preenchida com selante

elastrômetro no sentido longitudinal do piso de com a finalidade de reduzir tensões

intemas que possam resultar em impedimentos a qualquer tipo de movimentação da

estrutura, principalmente em decorrência de retração ou abaixamento da temperatura.

tvtuttrcípt
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ITNROC]ANIIiN'IO DE pEDRrt DE NtÃO JOGADA (ADQTIIRIDA)

Será feito um enrocamento de pedra amrmada no lado jusante da passagem

molhada para evitar a retirada de material do leito podendo ocasionar recalque na

fundação e consequentemente a demolição da passagem molhada.

AQtilsr(tÀo ti ASSIiNTAMET{TO DE iIIANIL,IIAS

Serão instaladas manilhas no eixo principal da estrutura, seguindo orientações

descritas no projeto, como diâmetro, posicionamento e aliúamento.

BALIZADOR EN,I PVC RÍGIDO D_3" C/ENCHINTENTO DE
CONCRETO

A Passagem molhada receberá um balizamento lateral que servirá tanto de

proteção, como para sinalização. Deverão ser confeccionados em tubo de PVC rígido com

diâmetro 3" e altura de 1m e enchimento de concreto simples com elementos de refletivos

implantados em todo trecho nas cores vermelhas e amarelas. A distribuição dos

balizadores se fará com espaçamento de 2,5m.

UJ"'f
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I-IryIPEZA GliR;\[, D,\ OBRA

A obra deverá ser entregue em perfeito funcionamento,

instalações, aparelhos e equipamentos deverão quando necessários, serem

serviço público e testados.

ligados

Deverão ser tirados todos os pingos de tinta no pavimento. O entulho

deverá ser removido em local apropriado.

\-.

MUNIC to
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